
Tribuna do Norte Pindamonhangaba, 22 de noVembRo de 20224
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Quadro de Aplicação de Recursos no Ensino

Exercício de 2022

Filtro: 3º Trimestre/2022

RECEITAS ATÉ O PERÍODONO PERÍODO
ARRECADADO

ATUALIZADAINICIAL
PREVISÃO

RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 506.682.000,00 506.682.000,00 146.017.143,66 455.706.655,80
PRÓPRIOS 129.950.000,00 129.950.000,00 35.008.085,04 115.994.723,87

IMPOSTOS 117.600.000,00 117.600.000,00 32.434.354,21 105.673.342,48
1.1.1.2.50.0.1.01 - Imposto sobre a Propriedade Predial Urbana 23.100.000,00 23.100.000,00 3.693.780,31 20.663.698,70
1.1.1.2.50.0.1.02 - Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana 10.450.000,00 10.450.000,00 1.570.383,50 8.910.955,17
1.1.1.2.53.0.1.00 - Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principal 8.300.000,00 8.300.000,00 1.945.798,08 5.824.045,83
1.1.1.3.03.1.1.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 14.850.000,00 14.850.000,00 4.312.855,58 11.455.527,26
1.1.1.3.03.4.1.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal 3.000.000,00 3.000.000,00 835.557,38 2.550.039,08
1.1.1.4.51.1.1.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal 57.900.000,00 57.900.000,00 20.075.979,36 56.269.076,44

DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS 8.874.000,00 8.874.000,00 1.746.181,20 7.927.102,45
1.1.1.2.50.0.3.01 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 6.200.000,00 6.200.000,00 1.188.910,04 4.135.382,66
1.1.1.2.50.0.3.02 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Atualização Monetária 1.000.000,00 1.000.000,00 263.985,71 803.470,53
1.1.1.2.50.0.3.03 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa Cobrança Amigável
1.1.1.2.50.0.3.04 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Atualização  Cobrança Amigável
1.1.1.2.50.0.3.05 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros Cobrança Amigável
1.1.1.2.53.0.3.00 - Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Dívida Ativa 1.000,00 1.000,00
1.1.1.4.51.1.3.01 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa 1.287.000,00 1.287.000,00 243.527,96 2.457.224,28
1.1.1.4.51.1.3.02 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Atualização Monetária 386.000,00 386.000,00 49.757,49 531.024,98
1.1.1.4.51.1.3.03 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa Cobrança Amigável
1.1.1.4.51.1.3.04 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Atualização Monetária Cobrança Amigável

MULTAS E JUROS DE IMPOSTOS E DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS 3.476.000,00 3.476.000,00 827.549,63 2.394.278,94
1.1.1.2.50.0.2.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -  Multas e Juros 162.000,00 162.000,00 153.728,65 434.732,44
1.1.1.2.50.0.4.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros 2.000.000,00 2.000.000,00 481.583,43 1.515.448,80
1.1.1.2.53.0.2.00 - Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis -  Multas e Juros 1.000,00 1.000,00
1.1.1.4.51.1.2.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN -  Multas e Juros 315.000,00 315.000,00 94.244,76 246.282,29
1.1.1.4.51.1.4.01 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Multas e Juros 998.000,00 998.000,00 97.992,79 197.815,41
1.1.1.4.51.1.4.02 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Multas e Juros Cobrança Amigável

TRANSFERÊNCIAS 376.732.000,00 376.732.000,00 111.009.058,62 339.711.931,93
FEDERAIS 94.370.000,00 94.370.000,00 29.831.064,81 86.576.731,59

1.7.1.1.51.1.1.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 87.500.000,00 87.500.000,00 24.467.849,76 81.186.193,93
1.7.1.1.51.2.1.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios – 1% Cota Entregue no Mês de Dezembro - Principal 3.408.000,00 3.408.000,00 814.599,77 814.599,77
1.7.1.1.51.3.1.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota Entregue no Mês de Julho - Principal 3.408.000,00 3.408.000,00 4.514.669,20 4.514.669,20
1.7.1.1.52.0.1.00 - Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 54.000,00 54.000,00 33.946,08 61.268,69

ESTADUAIS 282.362.000,00 282.362.000,00 81.177.993,81 253.135.200,34
1.7.2.1.50.0.1.00 - Cota-Parte do ICMS - Principal 250.000.000,00 250.000.000,00 76.794.074,46 219.713.868,63
1.7.2.1.51.0.1.00 - Cota-Parte do IPVA - Principal 30.462.000,00 30.462.000,00 3.986.150,02 32.060.233,87
1.7.2.1.52.0.1.00 - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 1.900.000,00 1.900.000,00 397.769,33 1.361.097,84

VALOR DAS DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 73.983.200,00 73.983.200,00 21.135.957,78 66.876.532,39
FEDERAIS 17.510.800,00 17.510.800,00 4.900.358,99 16.249.492,06

1.7.1.1.51.1.1.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 17.500.000,00 17.500.000,00 4.893.569,81 16.237.238,40
1.7.1.1.52.0.1.00 - Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 10.800,00 10.800,00 6.789,18 12.253,66

ESTADUAIS 56.472.400,00 56.472.400,00 16.235.598,79 50.627.040,33
1.7.2.1.50.0.1.00 - Cota-Parte do ICMS - Principal 50.000.000,00 50.000.000,00 15.358.814,83 43.942.773,56
1.7.2.1.51.0.1.00 - Cota-Parte do IPVA - Principal 6.092.400,00 6.092.400,00 797.230,08 6.412.047,16
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1.7.2.1.52.0.1.00 - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 380.000,00 380.000,00 79.553,88 272.219,61

RECURSOS ADICIONAIS (100%) 100.345.000,00 100.345.000,00 22.182.940,70 69.089.407,89
RECURSOS VINCULADOS, EXCETO FUNDEB 21.755.000,00 21.755.000,00 666.687,38 1.440.507,88

RECEITAS 19.770.000,00 19.770.000,00
02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 5.832.000,00 5.832.000,00
02         200.0000 - Educação 5.832.000,00 5.832.000,00
02         200.0000         1.7.2.4.51.0.1.01 - Convênio Transporte de Alunos 5.832.000,00 5.832.000,00
05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 13.938.000,00 13.938.000,00
05         200.0000 - Educação 13.938.000,00 13.938.000,00
05         200.0000         1.7.1.4.50.0.1.00 - Transferências Do salário-Educação - Principal 12.363.000,00 12.363.000,00
05         200.0000         1.7.1.4.52.0.1.00 - Transferências Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE - Principal 1.421.000,00 1.421.000,00
05         200.0000         1.7.1.4.53.0.1.00 - Transferências Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar – PNATE - Principal 154.000,00 154.000,00

RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 1.985.000,00 1.985.000,00 666.687,38 1.440.507,88
01 - Tesouro 1.738.000,00 1.738.000,00 123.617,00 308.332,63
01         110.0000 - Geral
01         110.0000         1.3.2.1.01.0.1.22 - Remuneração de Depositos Bancários - Ilum Pública
01         111.0000 - Geral - Remuneração de Aplicações Financeiras 1.604.000,00 1.604.000,00
01         111.0000         1.3.2.1.01.0.1.15 - Remuneração de Depósitos Bancários - Outros 1.604.000,00 1.604.000,00
01         221.0000 - Ensino Fundamental - Remuneração de Aplicações Financeiras 134.000,00 134.000,00 123.617,00 308.332,63
01         221.0000         1.3.2.1.01.0.1.03 - Remuneração de Depósitos Bancários - MDE 134.000,00 134.000,00 123.617,00 308.332,63
02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 37.000,00 37.000,00 29.102,66 91.283,12
02         110.0000 - Geral 4.000,00 4.000,00
02         110.0000         1.3.2.1.01.0.1.16 - Remuneração de Depósitos Bancários - Outros - Estadual 4.000,00 4.000,00
02         200.0000 - Educação 3.000,00 3.000,00 29.018,99 87.993,94
02         200.0000         1.3.2.1.01.0.1.09 - Remuneração de Depósitos Bancários - Transporte de Alunos 3.000,00 3.000,00 29.018,99 87.993,94
02         210.0000 - Ensino Infantil 1.000,00 1.000,00 83,67 3.289,18
02         210.0000         1.3.2.1.01.0.1.19 - Remuneração de Depósitos Bancários - Ed. Infantil - Estadual 1.000,00 1.000,00 83,67 3.289,18
02         311.0000 - Saúde - Remuneração de Aplicações Financeiras 28.000,00 28.000,00
02         311.0000         1.3.2.1.01.0.1.11 - Remuneração de Depósitos Bancários - Saúde 28.000,00 28.000,00
02         312.0000 - Combate ao Coronavirus - COVID-19
02         312.0000         1.3.2.1.01.0.1.24 - Remuneração de Depósitos Bancários - COVID 19 Transf. Estadual - Saúde
02         511.0000 - Assistência Social - Remuneração de Aplicações Financeiras 1.000,00 1.000,00
02         511.0000         1.3.2.1.01.0.1.12 - Remuneração de Depósitos Bancários - Assistencia Social - Estadual 1.000,00 1.000,00
05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 210.000,00 210.000,00 513.967,72 1.040.892,13
05         100.0009 - Lei Compl.  Federal  176/2020
05         100.0009         1.3.2.1.01.0.1.25 - Remuneração de Depósitos Bancários - Lei Compl. Federal 176/2020
05         110.0000 - Geral 1.000,00 1.000,00
05         110.0000         1.3.2.1.01.0.1.17 - Remuneração de Depósitos Bancários - Outros - Federal 1.000,00 1.000,00
05         111.0000 - Geral - Remuneração de Aplicações Financeiras 10.000,00 10.000,00
05         111.0000         1.3.2.1.01.0.1.04 - Remuneração de Depósitos Bancários - CIDE 10.000,00 10.000,00
05         200.0000 - Educação 41.000,00 41.000,00 503.936,79 1.014.401,43
05         200.0000         1.3.2.1.01.0.1.06 - Remuneração de Depósitos Bancários - QESE 20.000,00 20.000,00 499.648,58 980.890,03
05         200.0000         1.3.2.1.01.0.1.07 - Remuneração de Depósitos Bancários - PNAE 20.000,00 20.000,00 3.879,35 30.592,67
05         200.0000         1.3.2.1.01.0.1.08 - Remuneração de Depósitos Bancários - PNATE 1.000,00 1.000,00 378,44 2.567,86

PMPINDA | BDSANTOS Página 2 de 2018/11/2022 09:18:53

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Quadro de Aplicação de Recursos no Ensino

Exercício de 2022

Filtro: 3º Trimestre/2022

RECEITAS ATÉ O PERÍODONO PERÍODO
ARRECADADO

ATUALIZADAINICIAL
PREVISÃO

05         200.0000         1.3.2.1.01.0.1.28 - Remuneração de Depósitos Bancarios - AFM Educação 30,42 350,87
05         211.0000 - Educação Infantil - Remuneração de Aplicações Financeiras 3.000,00 3.000,00 10.030,93 26.490,70
05         211.0000         1.3.2.1.01.0.1.10 - Remuneração de Depósitos Bancários - Ed. Infantil Federal 3.000,00 3.000,00 10.030,93 26.490,70
05         311.0000 - Saúde - Remuneração de Aplicações Financeiras 150.000,00 150.000,00
05         311.0000         1.3.2.1.01.0.1.02 - Remuneração de Depósitos Bancários - Fundo de Saúde 150.000,00 150.000,00
05         312.0000 - Combate ao Coronavirus - COVID-19
05         312.0000         1.3.2.1.01.0.1.21 - Remuneração de Depósitos Bancários - COVID 19 Transf. Federais
05         511.0000 - Assistência Social - Remuneração de Aplicações Financeiras 5.000,00 5.000,00
05         511.0000         1.3.2.1.01.0.1.05 - Remuneração de Depósitos Bancários - Assistencia Social 5.000,00 5.000,00
05         800.0001 - Emendas Parlamentares individuais, não relacionado a Pandemia do COVID-19 - Outros
05         800.0001         1.3.2.1.01.0.1.27 - Remuneração de Depósitos Bancários - Emenda Federal
07 - Operações de Crédito
07         110.0000 - Geral
07         110.0000         1.3.2.1.01.0.1.29 - Remuneração de Depósitos Bancarios - Operação de Crédito
07         110.0000         1.3.2.1.01.0.1.30 - Remuneração Operação de Crédito - PM Recapeamento 1 e 2 - Lei 6514/2022 - Lei 6558/2022

RECURSOS DO FUNDEB 78.590.000,00 78.590.000,00 21.516.253,32 67.648.900,01
TRANSFERÊNCIAS 78.280.000,00 78.280.000,00 21.066.278,09 66.632.426,78

02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 78.280.000,00 78.280.000,00 21.066.278,09 66.632.426,78
02         260.0000 - Educação - FUNDEB 78.280.000,00 78.280.000,00 21.066.278,09 66.632.426,78
02         260.0000         1.7.5.1.50.0.1.00 - Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação – FUNDEB - Principal

78.280.000,00 78.280.000,00 21.066.278,09 66.632.426,78
RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 310.000,00 310.000,00 449.975,23 1.016.473,23

02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 310.000,00 310.000,00 449.975,23 1.016.473,23
02         263.0000 - Educação - FUNDEB - Remuneração de Aplicações Financeiras 310.000,00 310.000,00 449.975,23 1.016.473,23
02         263.0000         1.3.2.1.01.0.1.01 - Remuneração de Depósitos Bancários - Fundeb 310.000,00 310.000,00 449.975,23 1.016.473,23

RECEITAS DA COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB ATÉ O PERÍODONO PERÍODO
ARRECADADO

COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAF
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT
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DESPESAS GERAIS COM ENSINO 114.078.845,3741.888.797,65116.219.370,8340.883.896,32143.409.834,5238.590.449,66199.919.789,93153.184.000,00
FUNÇÃO 12 - EDUCAÇÃO COM SUBFUNÇÕES TÍPICAS DO ENSINO 108.314.220,8539.876.723,60110.154.726,6639.188.858,85135.228.544,9535.956.230,64188.086.787,88148.751.000,00

APLICAÇÃO NO ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS PRÓPRIOS 26.936.001,3110.451.233,2227.217.645,6510.329.625,4941.017.881,6411.742.483,4242.212.100,0031.613.000,00
361 - Ensino Fundamental 24.294.624,879.782.306,6824.576.269,219.660.698,9537.546.739,8511.506.281,2341.612.100,0031.013.000,00

01 - Tesouro 24.294.624,879.782.306,6824.576.269,219.660.698,9537.546.739,8511.506.281,2341.612.100,0031.013.000,00
000.0000 41.612.100,0031.013.000,00

12      361      01      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 265.000,0083.000,00
FICHA: 000391 265.000,0083.000,00

12      361      01      000.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 62.000,0022.000,00
FICHA: 000392 62.000,0022.000,00

12      361      01      000.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 58.000,003.000,00
FICHA: 000393 58.000,003.000,00

12      361      01      000.0000      3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 7.950.000,005.600.000,00
FICHA: 000406 4.500.000,004.500.000,00
FICHA: 000425 3.450.000,001.100.000,00

12      361      01      000.0000      3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais 150.000,00
FICHA: 000426 150.000,00

12      361      01      000.0000      3.3.90.14.00 - Diárias - Pessoal Civil 5.000,005.000,00
FICHA: 000396 5.000,005.000,00

12      361      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 5.376.100,007.890.000,00
FICHA: 000397 201.100,00420.000,00
FICHA: 000417 5.150.000,007.470.000,00
FICHA: 000863 25.000,00

12      361      01      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 4.471.000,002.990.000,00
FICHA: 000398 4.471.000,002.990.000,00

12      361      01      000.0000      3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 265.000,00210.000,00
FICHA: 000418 265.000,00210.000,00

12      361      01      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 22.000.000,0013.900.000,00
FICHA: 000399 1.700.000,001.700.000,00
FICHA: 000402 2.000.000,002.000.000,00
FICHA: 000407 100.000,00100.000,00
FICHA: 000419 17.900.000,009.800.000,00
FICHA: 000424 150.000,00150.000,00
FICHA: 000427 150.000,00150.000,00

12      361      01      000.0000      3.3.90.46.00 - Auxílio Alimentação 10.000,0010.000,00
FICHA: 000400 10.000,0010.000,00

12      361      01      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 1.150.000,00150.000,00
FICHA: 000394 1.150.000,00150.000,00

220.0000 - Ensino Fundamental 24.051.394,159.598.840,9024.326.246,759.471.910,9237.296.717,3911.317.493,20
12      361      01      220.0000      3.3.50.39.01 - Termo De Colaboração 6.166.709,852.123.157,456.166.709,852.123.157,457.936.709,37

FICHA: 000406 3.839.132,281.263.980,103.839.132,281.263.980,104.500.000,00
FICHA: 000425 2.327.577,57859.177,352.327.577,57859.177,353.436.709,37

12      361      01      220.0000      3.3.90.14.14 - Diárias no Pais 5.000,002.400,005.000,002.000,005.000,001.100,00
FICHA: 000396 5.000,002.400,005.000,002.000,005.000,001.100,00

12      361      01      220.0000      3.3.90.30.01 - Combustíveis e Lubrificantes Automotivos 68.512,5068.512,5068.512,5068.512,5068.512,5068.512,50
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FICHA: 000397 68.512,5068.512,5068.512,5068.512,5068.512,5068.512,50
12      361      01      220.0000      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 2.282,505.535,503.253,006.617,004.334,50

FICHA: 000397 2.282,505.535,503.253,006.617,004.334,50
FICHA: 000417

12      361      01      220.0000      3.3.90.30.16 - Material de Expediente 2.904.479,302.104.823,302.904.479,301.934.563,662.974.004,30
FICHA: 000417 2.904.479,302.104.823,302.904.479,301.934.563,662.974.004,30

12      361      01      220.0000      3.3.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 13.526,5913.526,5913.526,5913.526,5913.526,5913.526,59
FICHA: 000417 13.526,5913.526,5913.526,5913.526,5913.526,5913.526,59

12      361      01      220.0000      3.3.90.30.22 - Material de Limpeza e Higienização 140.716,00121.620,00140.716,00121.620,00151.481,00132.385,00
FICHA: 000397 22.744,0022.744,0022.744,0022.744,0022.744,0022.744,00
FICHA: 000417 117.972,0098.876,00117.972,0098.876,00128.737,00109.641,00

12      361      01      220.0000      3.3.90.30.24 - Material p/ Manutenção de Bens Imóveis 107.745,501.755,00107.745,501.755,00121.808,0012.533,00
FICHA: 000397 56.527,0056.527,0056.527,00
FICHA: 000417 51.218,501.755,0051.218,501.755,0065.281,0012.533,00

12      361      01      220.0000      3.3.90.30.26 - Material Elétrico e Eletrônico 65.673,0217.105,0265.673,0217.105,0270.341,22
FICHA: 000397 11.512,0211.512,0211.512,0211.512,0216.180,22
FICHA: 000417 54.161,005.593,0054.161,005.593,0054.161,00

12      361      01      220.0000      3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança
FICHA: 000417

12      361      01      220.0000      3.3.90.30.44 - Material de Sinalização Visual e Afins 500,00500,00500,00500,00500,00
FICHA: 000397 500,00500,00500,00500,00500,00

12      361      01      220.0000      3.3.90.30.99 - Outros Materiais de Consumo 16.664,5216.664,5216.664,5216.664,5223.764,527.100,00
FICHA: 000397 16.664,5216.664,5216.664,5216.664,5223.764,527.100,00

12      361      01      220.0000      3.3.90.32.99 - Outros Materiais De Distribuição Gratuita 1.727.226,20794.362,701.727.226,20794.362,703.775.007,942.473.337,94
FICHA: 000398 1.727.226,20794.362,701.727.226,20794.362,703.775.007,942.473.337,94

12      361      01      220.0000      3.3.90.36.07 - Estagiários 264.824,7394.207,91264.824,7394.207,91264.824,7394.207,91
FICHA: 000418 264.824,7394.207,91264.824,7394.207,91264.824,7394.207,91

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.05 - Serviços Técnicos Profissionais 13.142,002.150,00208.745,02195.603,02409.028,20395.886,20
FICHA: 000399 10.500,0010.500,0010.500,00
FICHA: 000419 2.642,002.150,00198.245,02195.603,02376.528,20373.886,20
FICHA: 000424 22.000,0022.000,00

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.10 - Locação de Imóveis 144.983,1254.368,67163.106,0154.368,67217.474,68
FICHA: 000419 144.983,1254.368,67163.106,0154.368,67217.474,68

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 1.163.835,42431.686,161.163.835,42431.686,163.321.578,222.589.428,96
FICHA: 000399 53.179,2853.179,2853.179,28
FICHA: 000419 1.110.656,14431.686,161.110.656,14431.686,163.268.398,942.589.428,96

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 1.508.943,28749.255,781.508.943,28749.255,783.637.633,032.379.078,60
FICHA: 000399 12.935,523.980,1612.935,523.980,1614.008,58
FICHA: 000419 1.496.007,76745.275,621.496.007,76745.275,623.623.624,452.379.078,60

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 511.002,36168.099,76511.002,36168.099,76511.002,36
FICHA: 000399 511.002,36168.099,76511.002,36168.099,76511.002,36

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.36 - Multas Indedutíveis - Empresas 479,01479,01479,01479,01479,01479,01
FICHA: 000399 479,01479,01479,01479,01479,01479,01

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.43 - Serviços de Energia Elétrica 665.244,08195.911,53665.244,08195.911,53911.000,001.000,00
FICHA: 000399 151,87151,87151,87151,871.000,001.000,00
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FICHA: 000419 665.092,21195.759,66665.092,21195.759,66910.000,00
12      361      01      220.0000      3.3.90.39.44 - Serviços de Água e Esgoto 388.030,21191.078,14388.030,21191.078,14501.600,00251.600,00

FICHA: 000399 89,0889,0889,0889,081.600,001.600,00
FICHA: 000419 387.941,13190.989,06387.941,13190.989,06500.000,00250.000,00

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.47 - Serviços de Comunicação em Geral 394.852,00118.630,14394.852,00118.630,14469.436,00
FICHA: 000419 284.412,0036.290,14284.412,0036.290,14358.996,00
FICHA: 000427 110.440,0082.340,00110.440,0082.340,00110.440,00

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.49 - Produções Jornalísticas
FICHA: 000419

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.58 - Serviços de Telecomunicações 48.898,44
FICHA: 000399 48.898,44

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino 6.413.385,591.999.249,256.413.385,591.800.627,177.998.392,74396.243,17
FICHA: 000399 274.558,57208.699,14274.558,57208.699,14299.545,2324.986,66
FICHA: 000402 1.796.258,81191.240,991.796.258,81191.240,992.000.000,00266.781,30
FICHA: 000419 4.342.568,211.599.309,124.342.568,211.400.687,045.698.847,51104.475,21

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.69 - Seguros em Geral 370,26370,26370,26370,263.278,44370,26
FICHA: 000399 370,26370,26370,26370,26370,26370,26
FICHA: 000419 2.908,18

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.72 - Vale-Transporte 2.703,58105,802.703,58105,807.884,284.000,50
FICHA: 000399 2.703,58105,802.703,58105,803.883,78
FICHA: 000407 4.000,504.000,50

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.78 - Limpeza e Conservação 14.522,7114.522,71
FICHA: 000419 14.522,7114.522,71

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.80 - Hospedagens 1.491,001.159,201.491,001.159,201.491,001.159,20
FICHA: 000399 1.159,201.159,201.159,201.159,201.159,201.159,20
FICHA: 000419 331,80331,80331,80
FICHA: 000424

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 1.251.658,53327.662,211.309.532,22373.307,933.219.933,422.011.702,66
FICHA: 000399 630.769,11103.862,88642.442,80103.308,60752.663,56-23.035,61
FICHA: 000419 620.889,42223.799,33667.089,42269.999,332.467.269,862.034.738,27
FICHA: 000424

12      361      01      220.0000      4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 104.677,00104.677,00105.152,20
FICHA: 000394 104.677,00104.677,00105.152,20

12      361      01      220.0000      4.4.90.52.33 - Equipamentos para Áudio, Vídeo e Foto 2.736,002.736,002.736,00
FICHA: 000394 2.736,002.736,002.736,00

12      361      01      220.0000      4.4.90.52.36 - Máquinas, Instalações e Utensílios de Escritório 38.115,00
FICHA: 000394 38.115,00

12      361      01      220.0000      4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral 464.984,49464.984,49
FICHA: 000394 464.984,49464.984,49

220.0001 - Ensino Fundamental  - Apoio 224.230,72183.465,78231.022,46188.788,03231.022,46188.788,03
12      361      01      220.0001      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 168.667,92138.664,75168.667,92138.664,75168.667,92138.664,75

FICHA: 000391 168.667,92138.664,75168.667,92138.664,75168.667,92138.664,75
12      361      01      220.0001      3.1.90.11.43 - 13º Salário 2.421,242.421,242.421,24

FICHA: 000391 2.421,242.421,242.421,24
12      361      01      220.0001      3.1.90.13.01 - FGTS 13.732,5611.599,2815.603,5713.065,4715.603,5713.065,47
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FICHA: 000392 13.732,5611.599,2815.603,5713.065,4715.603,5713.065,47
12      361      01      220.0001      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 35.607,1130.506,0240.527,8434.362,0840.527,8434.362,08

FICHA: 000392 35.607,1130.506,0240.527,8434.362,0840.527,8434.362,08
12      361      01      220.0001      3.1.90.16.99 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 3.801,892.695,733.801,892.695,733.801,892.695,73

FICHA: 000393 3.801,892.695,733.801,892.695,733.801,892.695,73
312.0000 - Combate ao Coronavirus - COVID-19 19.000,0019.000,0019.000,00

12      361      01      312.0000      3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 19.000,0019.000,0019.000,00
FICHA: 000863 19.000,0019.000,0019.000,00

366 - Educação de Jovens e Adultos 301.880,171.020,80301.880,171.020,80597.867,36289.200,19600.000,00600.000,00
01 - Tesouro 301.880,171.020,80301.880,171.020,80597.867,36289.200,19600.000,00600.000,00

000.0000 600.000,00600.000,00
12      366      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 200.000,00200.000,00

FICHA: 000449 200.000,00200.000,00
12      366      01      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 400.000,00400.000,00

FICHA: 000408 300.000,00300.000,00
FICHA: 000450 100.000,00100.000,00

220.0000 - Ensino Fundamental 301.880,171.020,80301.880,171.020,80597.867,36289.200,19
12      366      01      220.0000      3.3.90.30.16 - Material de Expediente 199.878,01199.878,01199.878,01

FICHA: 000449 199.878,01199.878,01199.878,01
12      366      01      220.0000      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino 2.013,001.020,802.013,001.020,80298.000,19289.200,19

FICHA: 000408 2.013,001.020,802.013,001.020,80298.000,19289.200,19
12      366      01      220.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 99.989,1699.989,1699.989,16

FICHA: 000450 99.989,1699.989,1699.989,16
367 - Educação Especial 2.339.496,27667.905,742.339.496,27667.905,742.873.274,43-52.998,00

01 - Tesouro 2.339.496,27667.905,742.339.496,27667.905,742.873.274,43-52.998,00
220.0000 - Ensino Fundamental 2.339.496,27667.905,742.339.496,27667.905,742.873.274,43-52.998,00

12      367      01      220.0000      3.3.50.39.01 - Termo De Colaboração 1.404.612,20475.380,631.404.612,20475.380,631.911.723,76
FICHA: 000451 1.404.612,20475.380,631.404.612,20475.380,631.911.723,76

12      367      01      220.0000      3.3.90.30.16 - Material de Expediente 201.112,00177.780,71201.112,00177.780,71201.112,00
FICHA: 000453 201.112,00177.780,71201.112,00177.780,71201.112,00

12      367      01      220.0000      3.3.90.30.24 - Material p/ Manutenção de Bens Imóveis 22.135,0022.135,0023.448,80
FICHA: 000453 22.135,0022.135,0023.448,80

12      367      01      220.0000      3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 200.000,00200.000,00200.000,00
FICHA: 000454 200.000,00200.000,00200.000,00

12      367      01      220.0000      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino 211.647,8514.744,40211.647,8514.744,40237.000,65-52.998,00
FICHA: 000409 211.647,8514.744,40211.647,8514.744,40237.000,65-52.998,00

12      367      01      220.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 299.989,22299.989,22299.989,22
FICHA: 000454 299.989,22299.989,22299.989,22

APLICAÇÃO NO ENSINO INFANTIL COM RECURSOS PRÓPRIOS 13.873.442,004.987.030,1113.951.963,264.900.663,9218.586.424,013.159.219,6633.958.898,0021.535.000,00
365 - Educação Infantil 13.873.442,004.987.030,1113.951.963,264.900.663,9218.586.424,013.159.219,6630.753.898,0018.295.000,00

01 - Tesouro 13.873.442,004.987.030,1113.951.963,264.900.663,9218.586.424,013.159.219,6630.753.898,0018.295.000,00
000.0000 30.753.898,0018.295.000,00

12      365      01      000.0000      3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 7.195.000,001.500.000,00
FICHA: 000448 7.195.000,001.500.000,00

12      365      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 3.555.000,002.545.000,00
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FICHA: 000401 45.000,0045.000,00
FICHA: 000437 1.700.000,001.000.000,00
FICHA: 000440 1.810.000,001.500.000,00

12      365      01      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 11.428.899,008.750.000,00
FICHA: 000439 6.459.999,004.000.000,00
FICHA: 000443 4.718.900,004.500.000,00
FICHA: 000447 250.000,00250.000,00

12      365      01      000.0000      4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 6.274.999,004.200.000,00
FICHA: 000445 2.000.000,002.000.000,00
FICHA: 000446 4.274.999,002.200.000,00

12      365      01      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 2.300.000,001.300.000,00
FICHA: 000434 1.800.000,00800.000,00
FICHA: 000435 500.000,00500.000,00

210.0000 - Ensino Infantil 2.286.196,58782.635,002.286.196,58782.635,003.663.322,80658.076,40
12      365      01      210.0000      3.3.50.39.01 - Termo De Colaboração 2.271.196,58767.635,002.271.196,58767.635,003.648.322,80643.076,40

FICHA: 000448 2.271.196,58767.635,002.271.196,58767.635,003.648.322,80643.076,40
12      365      01      210.0000      3.3.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem

FICHA: 000401
12      365      01      210.0000      3.3.90.39.05 - Serviços Técnicos Profissionais 15.000,0015.000,0015.000,0015.000,0015.000,0015.000,00

FICHA: 000447 15.000,0015.000,0015.000,0015.000,0015.000,0015.000,00
212.0000 - Educação Infantil - Creche 4.999.497,362.457.563,305.015.416,422.473.482,367.370.405,272.485.054,87

12      365      01      212.0000      3.3.90.30.16 - Material de Expediente 545.370,80143.078,87545.370,80143.078,87545.370,80
FICHA: 000437 545.370,80143.078,87545.370,80143.078,87545.370,80

12      365      01      212.0000      3.3.90.30.22 - Material de Limpeza e Higienização 67.870,0067.870,0080.770,0080.770,00100.120,00100.120,00
FICHA: 000437 67.870,0067.870,0080.770,0080.770,00100.120,00100.120,00

12      365      01      212.0000      3.3.90.30.99 - Outros Materiais de Consumo 69,20
FICHA: 000437 69,20

12      365      01      212.0000      3.3.90.39.05 - Serviços Técnicos Profissionais 157.209,37157.209,37160.228,43160.228,43160.228,43160.228,43
FICHA: 000439 157.209,37157.209,37160.228,43160.228,43160.228,43160.228,43

12      365      01      212.0000      3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 1.444.716,001.080.464,701.444.716,001.080.464,701.444.716,00
FICHA: 000439 1.444.716,001.080.464,701.444.716,001.080.464,701.444.716,00

12      365      01      212.0000      3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 2.227.143,95886.065,332.227.143,95886.065,332.650.859,08464.233,72
FICHA: 000439 2.227.143,95886.065,332.227.143,95886.065,332.650.859,08464.233,72

12      365      01      212.0000      3.3.90.39.43 - Serviços de Energia Elétrica 191.454,5358.624,96191.454,5358.624,96250.000,00
FICHA: 000439 191.454,5358.624,96191.454,5358.624,96250.000,00

12      365      01      212.0000      3.3.90.39.44 - Serviços de Água e Esgoto 121.421,5147.824,07121.421,5147.824,07198.000,00
FICHA: 000439 121.421,5147.824,07121.421,5147.824,07198.000,00

12      365      01      212.0000      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino 1.133.444,751.133.444,75
FICHA: 000439 1.133.444,751.133.444,75

12      365      01      212.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 474.599,25474.599,25
FICHA: 000439 474.599,25474.599,25

12      365      01      212.0000      4.4.90.51.91 - Obras em Andamento 15.096,24
FICHA: 000446 15.096,24

12      365      01      212.0000      4.4.90.51.99 - Outras Obras e Instalações 152.428,72152.428,72
FICHA: 000446 152.428,72152.428,72
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12      365      01      212.0000      4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 34.485,2034.485,2034.485,20
FICHA: 000434 34.485,2034.485,2034.485,20

12      365      01      212.0000      4.4.90.52.24 - Equipamento de Proteção, Segurança e Socorro 4.600,004.600,004.600,004.600,004.600,00
FICHA: 000434 4.600,004.600,004.600,004.600,004.600,00

12      365      01      212.0000      4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 32.400,0032.400,0032.400,00
FICHA: 000434 32.400,0032.400,0032.400,00

12      365      01      212.0000      4.4.90.52.35 - Equipamentos de Processamento de Dados 161.000,00161.000,00161.000,00
FICHA: 000434 161.000,00161.000,00161.000,00

12      365      01      212.0000      4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral 11.826,0011.826,0011.826,0011.826,0012.987,60
FICHA: 000434 11.826,0011.826,0011.826,0011.826,0012.987,60

213.0000 - Educação Infantil - Pré-escola 6.587.748,061.746.831,816.650.350,261.644.546,567.552.695,9416.088,39
12      365      01      213.0000      3.3.90.30.14 - Material Educativo e Esportivo 123.840,35123.840,35123.840,35

FICHA: 000440 123.840,35123.840,35123.840,35
12      365      01      213.0000      3.3.90.30.16 - Material de Expediente 546.601,39186.290,75546.601,39186.290,75546.601,39

FICHA: 000440 546.601,39186.290,75546.601,39186.290,75546.601,39
12      365      01      213.0000      3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 1.254.841,421.254.841,421.254.841,42

FICHA: 000443 1.254.841,421.254.841,421.254.841,42
12      365      01      213.0000      3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 899.389,74426.393,11961.991,94368.281,89983.068,47

FICHA: 000443 899.389,74426.393,11961.991,94368.281,89983.068,47
12      365      01      213.0000      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 291,22291,22291,22

FICHA: 000443 291,22291,22291,22
12      365      01      213.0000      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino 417.739,94109.294,44417.739,9465.120,41473.561,2016.088,39

FICHA: 000443 417.739,94109.294,44417.739,9465.120,41473.561,2016.088,39
12      365      01      213.0000      3.3.90.39.72 - Vale-Transporte

FICHA: 000443
12      365      01      213.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 1.702.048,89919.506,001.702.048,89919.506,002.007.039,89

FICHA: 000443 1.702.048,89919.506,001.702.048,89919.506,002.007.039,89
12      365      01      213.0000      4.4.90.51.91 - Obras em Andamento 1.237.506,05103.347,511.237.506,05103.347,511.757.962,94

FICHA: 000445 1.237.506,05103.347,511.237.506,05103.347,511.757.962,94
12      365      01      213.0000      4.4.90.51.99 - Outras Obras e Instalações 242.037,06242.037,06242.037,06

FICHA: 000445 242.037,06242.037,06242.037,06
12      365      01      213.0000      4.4.90.52.35 - Equipamentos de Processamento de Dados 154.000,00154.000,00154.000,00

FICHA: 000435 154.000,00154.000,00154.000,00
12      365      01      213.0000      4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral 9.452,002.000,009.452,002.000,009.452,00

FICHA: 000435 9.452,002.000,009.452,002.000,009.452,00
12      365      01      213.0000      4.4.90.52.87 - Material de Consumo de Uso Duradouro

FICHA: 000435
367 - Educação Especial 3.205.000,003.240.000,00

01 - Tesouro 3.205.000,003.240.000,00
000.0000 3.205.000,003.240.000,00

12      367      01      000.0000      3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.915.000,001.800.000,00
FICHA: 000451 1.915.000,001.800.000,00

12      367      01      000.0000      3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais 150.000,00
FICHA: 000452 150.000,00

12      367      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 400.000,00400.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Quadro de Aplicação de Recursos no Ensino

Exercício de 2022

Filtro: 3º Trimestre/2022

DESPESAS ATÉ PERÍODONO PERÍODO
PAGO

ATÉ PERÍODONO PERÍODO
LIQUIDADO

ATÉ PERÍODONO PERÍODO
EMPENHADO

ATUALIZADAINICIAL
FIXAÇÃO

FICHA: 000453 400.000,00400.000,00
12      367      01      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 890.000,00890.000,00

FICHA: 000409 290.000,00290.000,00
FICHA: 000454 500.000,00500.000,00
FICHA: 000455 100.000,00100.000,00

APLICAÇÃO COM RECURSOS DO FUNDEB - 70% 51.439.173,9519.648.099,7752.908.506,9719.625.228,6052.908.506,9719.625.228,6057.082.998,0055.016.000,00
361 - Ensino Fundamental 31.774.921,9711.871.946,2632.662.770,6711.842.668,4432.662.770,6711.842.668,4433.555.999,0031.489.000,00

02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 31.774.921,9711.871.946,2632.662.770,6711.842.668,4432.662.770,6711.842.668,4433.555.999,0031.489.000,00
261.0000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO / Profissionais da Educação 33.555.999,0031.489.000,00

12      361      02      261.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 24.959.999,0022.893.000,00
FICHA: 000413 24.959.999,0022.893.000,00

12      361      02      261.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 8.058.000,008.058.000,00
FICHA: 000414 8.058.000,008.058.000,00

12      361      02      261.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 538.000,00538.000,00
FICHA: 000415 538.000,00538.000,00

261.0000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO / Profissionais da Educação 31.774.921,9711.871.946,2632.662.770,6711.842.668,4432.662.770,6711.842.668,44
12      361      02      261.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 23.770.529,199.160.478,4023.770.529,199.151.442,6223.770.529,199.151.442,62

FICHA: 000413 23.770.529,199.160.478,4023.770.529,199.151.442,6223.770.529,199.151.442,62
12      361      02      261.0000      3.1.90.11.43 - 13º Salário 1.182.401,381.182.401,381.182.401,38

FICHA: 000413 1.182.401,381.182.401,381.182.401,38
12      361      02      261.0000      3.1.90.11.99 - Outras Despesas Fixas - Pessoal Civil 3.561,833.561,833.561,83

FICHA: 000413 3.561,833.561,833.561,83
12      361      02      261.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 1.909.580,55742.735,692.161.279,36740.604,752.161.279,36740.604,75

FICHA: 000414 1.909.580,55742.735,692.161.279,36740.604,752.161.279,36740.604,75
12      361      02      261.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 4.804.347,741.968.701,625.440.497,631.950.590,525.440.497,631.950.590,52

FICHA: 000414 4.804.347,741.968.701,625.440.497,631.950.590,525.440.497,631.950.590,52
12      361      02      261.0000      3.1.90.16.99 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 104.501,2830,55104.501,2830,55104.501,2830,55

FICHA: 000415 104.501,2830,55104.501,2830,55104.501,2830,55
365 - Educação Infantil 19.664.251,987.776.153,5120.245.736,307.782.560,1620.245.736,307.782.560,1623.526.999,0023.527.000,00

02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 19.664.251,987.776.153,5120.245.736,307.782.560,1620.245.736,307.782.560,1623.526.999,0023.527.000,00
271.0000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO / Profissionais da Educação
- CRECHE

12.898.000,0012.898.000,00
12      365      02      271.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 9.670.000,009.670.000,00

FICHA: 000428 9.670.000,009.670.000,00
12      365      02      271.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 3.223.000,003.223.000,00

FICHA: 000430 3.223.000,003.223.000,00
12      365      02      271.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 5.000,005.000,00

FICHA: 000432 5.000,005.000,00
272.0000 - Educação - FUNDEB - Magistério - Pré-escola 10.628.999,0010.629.000,00

12      365      02      272.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 8.523.999,008.524.000,00
FICHA: 000429 8.523.999,008.524.000,00

12      365      02      272.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 2.041.000,002.041.000,00
FICHA: 000431 2.041.000,002.041.000,00

12      365      02      272.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 64.000,0064.000,00
FICHA: 000433 64.000,0064.000,00

271.0000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO / Profissionais da Educação
- CRECHE

11.252.775,944.611.039,0511.601.219,734.624.815,7611.601.219,734.624.815,76

PMPINDA | BDSANTOS Página 10 de 2018/11/2022 09:18:53

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Quadro de Aplicação de Recursos no Ensino

Exercício de 2022

Filtro: 3º Trimestre/2022
RESUMO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB

ACUMULADONO PERÍODO
ARRECADAÇÃO

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS 21.066.278,09 66.632.426,78
RECEITAS DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 449.975,23 1.016.473,23

TOTAL BRUTO DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 21.516.253,32 67.648.900,01
APLICAÇÕES MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS

TOTAL 21.516.253,32 67.648.900,01
MAGISTÉRIO (70% DO TOTAL) 15.061.377,32 47.354.230,01

ACUMULADONO PERÍODO
VALORES

APURAÇÃO DO FUNDEB
TOTAL RETIDO PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 21.135.957,78 66.876.532,39
APURAÇÃO DO RESULTADO DO FUNDEB

TOTAL RETIDO PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 21.135.957,78 66.876.532,39
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 21.066.278,09 66.632.426,78

DIFERENÇA (RECEBIDO - RETIDO) -69.679,69 -244.105,61
(PERDA) 244.105,61

ACUMULADONO PERÍODO
EMPENHADA

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB VALOR % VALOR %
ACUMULADONO PERÍODO

LIQUIDADA

VALOR % VALOR %

PAGA
ACUMULADO

VALOR %
DESPESAS BRUTAS COM FUNDEB

(A) TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 19.738.526,09 91,74 55.773.974,81 82,45 54.293.634,60 80,2619.738.526,09 91,74 55.773.974,81 82,45
MAGISTÉRIO (70%) 19.625.228,60 91,21 52.908.506,97 78,21 51.439.173,95 76,0419.625.228,60 91,21 52.908.506,97 78,21
OUTRAS DESPESAS (30%) 113.297,49 0,53 2.865.467,84 4,24 2.854.460,65 4,22113.297,49 0,53 2.865.467,84 4,24

DEDUÇÕES DAS DESPESAS
(B) (-) DEDUÇÕES DAS DESPESAS DO FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

MAGISTÉRIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS COM APOSENTADORIAS (3.1.90.01) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS COM PENSÕES (3.1.90.03) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS DESPESAS COM INATIVOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS COM APOSENTADORIAS (3.1.90.01) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS COM PENSÕES (3.1.90.03) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS DESPESAS COM INATIVOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS LÍQUIDAS COM FUNDEB
(C = A - B) DESPESAS LÍQUIDAS COM RECURSOS DO FUNDEB 19.738.526,09 91,74 55.773.974,81 82,45 54.293.634,60 80,2619.738.526,09 91,74 55.773.974,81 82,45

MAGISTÉRIO (70%) 19.625.228,60 91,21 52.908.506,97 78,21 51.439.173,95 76,0419.625.228,60 91,21 52.908.506,97 78,21
OUTRAS DESPESAS (30%) 113.297,49 0,53 2.865.467,84 4,24 2.854.460,65 4,22113.297,49 0,53 2.865.467,84 4,24

PERCENTUAL MÍNIMO DE APLICAÇÃO - DESPESA DE CAPITAL
TOTAL DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT ARRECADADO

15,00%
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT - DESPESAS DE CAPITAL

RECURSOS RECEBIDOS A TÍTULO DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT - APLICAÇÃO EM EDUCAÇÃO INFANTIL - art. 28 Lei 14.113/2020

RECURSOS RECEBIDOS A TÍTULO DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT - APLICAÇÃO EM DESPESAS DE CAPITAL - art. 27 Lei 14.113/2020

PAGA ATÉ O PERÍODOLIQUIDADA ATÉ O PERÍODOEMPENHADA ATÉ O PERÍODO

PERCENTUAL MÍNIMO DE APLICAÇÃO - EDUCAÇÃO INFANTIL 50,00%
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT - EDUCAÇÃO INFANTIL

PAGA ATÉ O PERÍODOLIQUIDADA ATÉ O PERÍODOEMPENHADA ATÉ O PERÍODO
0,00%

0,00%0,00%0,00%

0,00%0,00%

ISAEL DOMINGUES CLAUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA JOÃO CARLOS MUNIZ BENEDITO DONIZETTE DOS SANTOS
PREFEITO SEC MUN DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DIRETOR DEPTO FINANCEIRO E CONTÁBIL CONTADOR CRC: 143626/O-4/SP

CPF: 057.274.228-25 CPF: 199.215.798-78
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Quadro de Aplicação de Recursos no Ensino

Exercício de 2022

Filtro: 3º Trimestre/2022
RESUMO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS NO QUADRO DE APLICAÇÃO NO ENSINO

ACUMULADONO PERÍODO
ARRECADAÇÃO

RECEITAS DE IMPOSTOS ACUMULADONO PERÍODO
VALOR A APLICAR

APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL
RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 146.017.143,66 455.706.655,80 113.926.663,9536.504.285,9125% DO TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS

PRÓPRIOS 35.008.085,04 115.994.723,87
TRANSFERÊNCIAS 111.009.058,62 339.711.931,93

(-) VALOR DAS DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 21.135.957,78 66.876.532,39
TOTAL DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 124.881.185,88 388.830.123,41

ACUMULADONO PERÍODO
EMPENHADA

DESPESAS PRÓPRIAS DO ENSINO VALOR % VALOR %
ACUMULADONO PERÍODO

LIQUIDADA

VALOR % VALOR %

PAGA
ACUMULADO

VALOR %
DESPESAS BRUTAS APLICADAS NO ENSINO

(A) TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS APLICADAS NO ENSINO 36.165.062,35 24,77 127.234.467,23 27,92 108.426.566,57 23,7936.492.998,68 24,99 108.795.495,49 23,87
APLICAÇÃO NO ENSINO FUNDAMENTAL 11.742.483,42 8,04 41.017.881,64 9,00 26.936.001,31 5,9110.329.625,49 7,07 27.217.645,65 5,97
APLICAÇÃO NO ENSINO INFANTIL 3.286.621,15 2,25 19.340.053,20 4,24 14.614.032,87 3,215.027.415,41 3,44 14.701.317,45 3,23
RETENÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 21.135.957,78 14,47 66.876.532,39 14,68 66.876.532,39 14,6821.135.957,78 14,47 66.876.532,39 14,68

DEDUÇÕES DAS DESPESAS
(B) (-) DEDUÇÃO DE GANHOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DO ENSINO 1.451.369,00 0,99 11.166.784,60 2,45 12.647.124,81 2,781.451.369,00 0,99 11.166.784,60 2,45

(-) GANHO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA ENSINO FUNDAMENTAL 123.617,00 0,08 308.332,63 0,07 308.332,63 0,07123.617,00 0,08 308.332,63 0,07
(-) GANHO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA ENSINO INFANTIL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
FUNDEB RETIDO E NÃO APLICADO 1.327.752,00 0,91 10.858.451,97 2,38 12.338.792,18 2,711.327.752,00 0,91 10.858.451,97 2,38

DESPESAS LÍQUIDAS APLICADAS NO ENSINO
(C)=(A-B) DESPESAS LÍQUIDAS APLICADAS NO ENSINO 34.713.693,35 23,77 116.067.682,63 25,47 95.779.441,76 21,0235.041.629,68 24,00 97.628.710,89 21,42

APLICAÇÃO NO ENSINO FUNDAMENTAL 11.618.866,42 7,96 40.709.549,01 8,93 26.627.668,68 5,8410.206.008,49 6,99 26.909.313,02 5,90
APLICAÇÃO NO ENSINO INFANTIL 3.286.621,15 2,25 19.340.053,20 4,24 14.614.032,87 3,215.027.415,41 3,44 14.701.317,45 3,23
RETENÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 19.808.205,78 13,57 56.018.080,42 12,29 54.537.740,21 11,9719.808.205,78 13,57 56.018.080,42 12,29

ISAEL DOMINGUES CLAUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA JOÃO CARLOS MUNIZ BENEDITO DONIZETTE DOS SANTOS
PREFEITO SEC MUN DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DIRETOR DEPTO FINANCEIRO E CONTÁBIL CONTADOR CRC: 143626/O-4/SP

CPF: 057.274.228-25 CPF: 199.215.798-78
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Filtro: 3º Trimestre/2022
RESUMO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS NO QUADRO DE APLICAÇÃO NO ENSINO

ACUMULADONO PERÍODO
ARRECADAÇÃO

RECEITAS DE IMPOSTOS ACUMULADONO PERÍODO
VALOR A APLICAR

APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL
RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 146.017.143,66 455.706.655,80 113.926.663,9536.504.285,9125% DO TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS

PRÓPRIOS 35.008.085,04 115.994.723,87
TRANSFERÊNCIAS 111.009.058,62 339.711.931,93

(-) VALOR DAS DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 21.135.957,78 66.876.532,39
TOTAL DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 124.881.185,88 388.830.123,41

ACUMULADONO PERÍODO
EMPENHADA

DESPESAS PRÓPRIAS DO ENSINO VALOR % VALOR %
ACUMULADONO PERÍODO

LIQUIDADA

VALOR % VALOR %

PAGA
ACUMULADO

VALOR %
DESPESAS BRUTAS APLICADAS NO ENSINO

(A) TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS APLICADAS NO ENSINO 36.165.062,35 24,77 127.234.467,23 27,92 108.426.566,57 23,7936.492.998,68 24,99 108.795.495,49 23,87
APLICAÇÃO NO ENSINO FUNDAMENTAL 11.742.483,42 8,04 41.017.881,64 9,00 26.936.001,31 5,9110.329.625,49 7,07 27.217.645,65 5,97
APLICAÇÃO NO ENSINO INFANTIL 3.286.621,15 2,25 19.340.053,20 4,24 14.614.032,87 3,215.027.415,41 3,44 14.701.317,45 3,23
RETENÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 21.135.957,78 14,47 66.876.532,39 14,68 66.876.532,39 14,6821.135.957,78 14,47 66.876.532,39 14,68

DEDUÇÕES DAS DESPESAS
(B) (-) DEDUÇÃO DE GANHOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DO ENSINO 1.451.369,00 0,99 11.166.784,60 2,45 12.647.124,81 2,781.451.369,00 0,99 11.166.784,60 2,45

(-) GANHO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA ENSINO FUNDAMENTAL 123.617,00 0,08 308.332,63 0,07 308.332,63 0,07123.617,00 0,08 308.332,63 0,07
(-) GANHO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA ENSINO INFANTIL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
FUNDEB RETIDO E NÃO APLICADO 1.327.752,00 0,91 10.858.451,97 2,38 12.338.792,18 2,711.327.752,00 0,91 10.858.451,97 2,38

DESPESAS LÍQUIDAS APLICADAS NO ENSINO
(C)=(A-B) DESPESAS LÍQUIDAS APLICADAS NO ENSINO 34.713.693,35 23,77 116.067.682,63 25,47 95.779.441,76 21,0235.041.629,68 24,00 97.628.710,89 21,42

APLICAÇÃO NO ENSINO FUNDAMENTAL 11.618.866,42 7,96 40.709.549,01 8,93 26.627.668,68 5,8410.206.008,49 6,99 26.909.313,02 5,90
APLICAÇÃO NO ENSINO INFANTIL 3.286.621,15 2,25 19.340.053,20 4,24 14.614.032,87 3,215.027.415,41 3,44 14.701.317,45 3,23
RETENÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 19.808.205,78 13,57 56.018.080,42 12,29 54.537.740,21 11,9719.808.205,78 13,57 56.018.080,42 12,29

ISAEL DOMINGUES CLAUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA JOÃO CARLOS MUNIZ BENEDITO DONIZETTE DOS SANTOS
PREFEITO SEC MUN DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DIRETOR DEPTO FINANCEIRO E CONTÁBIL CONTADOR CRC: 143626/O-4/SP

CPF: 057.274.228-25 CPF: 199.215.798-78
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Quadro de Aplicação de Recursos no Ensino
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12      365      02      271.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 8.526.797,913.571.131,948.526.797,913.571.131,948.526.797,913.571.131,94
FICHA: 000428 8.526.797,913.571.131,948.526.797,913.571.131,948.526.797,913.571.131,94

12      365      02      271.0000      3.1.90.11.43 - 13º Salário 373.203,38373.203,38373.203,38
FICHA: 000428 373.203,38373.203,38373.203,38

12      365      02      271.0000      3.1.90.11.99 - Outras Despesas Fixas - Pessoal Civil 8.392,173.561,838.392,173.561,838.392,173.561,83
FICHA: 000428 8.392,173.561,838.392,173.561,838.392,173.561,83

12      365      02      271.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 663.876,99286.368,30762.795,17288.995,06762.795,17288.995,06
FICHA: 000430 663.876,99286.368,30762.795,17288.995,06762.795,17288.995,06

12      365      02      271.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 1.680.044,62749.841,891.929.570,23760.991,841.929.570,23760.991,84
FICHA: 000430 1.680.044,62749.841,891.929.570,23760.991,841.929.570,23760.991,84

12      365      02      271.0000      3.1.90.16.99 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 460,87135,09460,87135,09460,87135,09
FICHA: 000432 460,87135,09460,87135,09460,87135,09

272.0000 - Educação - FUNDEB - Magistério - Pré-escola 8.411.476,043.165.114,468.644.516,573.157.744,408.644.516,573.157.744,40
12      365      02      272.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 6.303.819,382.438.518,126.303.819,382.438.518,126.303.819,382.438.518,12

FICHA: 000429 6.303.819,382.438.518,126.303.819,382.438.518,126.303.819,382.438.518,12
12      365      02      272.0000      3.1.90.11.43 - 13º Salário 298.536,79298.536,79298.536,79

FICHA: 000429 298.536,79298.536,79298.536,79
12      365      02      272.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 505.031,66198.206,21572.864,11198.058,20572.864,11198.058,20

FICHA: 000431 505.031,66198.206,21572.864,11198.058,20572.864,11198.058,20
12      365      02      272.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 1.279.457,08528.114,561.444.665,16520.892,511.444.665,16520.892,51

FICHA: 000431 1.279.457,08528.114,561.444.665,16520.892,511.444.665,16520.892,51
12      365      02      272.0000      3.1.90.16.99 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 24.631,13275,5724.631,13275,5724.631,13275,57

FICHA: 000433 24.631,13275,5724.631,13275,5724.631,13275,57
APLICAÇÃO COM RECURSOS DO FUNDEB - 30% 2.854.460,65105.227,152.865.467,84113.297,492.865.467,84113.297,4925.506.997,0023.574.000,00

361 - Ensino Fundamental 2.854.460,65105.227,152.865.467,84113.297,492.865.467,84113.297,4921.506.997,0023.574.000,00
02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 2.854.460,65105.227,152.865.467,84113.297,492.865.467,84113.297,4921.506.997,0023.574.000,00

262.0000 - Educação - FUNDEB - Outros 21.506.997,0023.574.000,00
12      361      02      262.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 13.391.999,0015.459.000,00

FICHA: 000410 13.391.999,0015.459.000,00
12      361      02      262.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 5.999.999,006.000.000,00

FICHA: 000411 5.999.999,006.000.000,00
12      361      02      262.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 2.114.999,002.115.000,00

FICHA: 000412 2.114.999,002.115.000,00
262.0000 - Educação - FUNDEB - Outros 2.854.460,65105.227,152.865.467,84113.297,492.865.467,84113.297,49

12      361      02      262.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 1.443.569,8286.229,681.443.569,8286.229,681.443.569,8286.229,68
FICHA: 000410 1.443.569,8286.229,681.443.569,8286.229,681.443.569,8286.229,68

12      361      02      262.0000      3.1.90.11.43 - 13º Salário 433.448,96433.448,96433.448,96
FICHA: 000410 433.448,96433.448,96433.448,96

12      361      02      262.0000      3.1.90.11.99 - Outras Despesas Fixas - Pessoal Civil 8.724,998.724,998.724,99
FICHA: 000410 8.724,998.724,998.724,99

12      361      02      262.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 319.595,204.661,33322.627,506.884,57322.627,506.884,57
FICHA: 000411 319.595,204.661,33322.627,506.884,57322.627,506.884,57

12      361      02      262.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 641.790,1812.259,16649.765,0718.106,26649.765,0718.106,26
FICHA: 000411 641.790,1812.259,16649.765,0718.106,26649.765,0718.106,26

12      361      02      262.0000      3.1.90.16.99 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 7.331,502.076,987.331,502.076,987.331,502.076,98
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FICHA: 000412 7.331,502.076,987.331,502.076,987.331,502.076,98
365 - Educação Infantil 4.000.000,00

02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 4.000.000,00
273.0000 - Educação - FUNDEB - Outros - Creche 2.000.000,00

12      365      02      273.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 2.000.000,00
FICHA: 001088 2.000.000,00

274.0000 - Educação - FUNDEB - Outros - Pré-escola 2.000.000,00
12      365      02      274.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 2.000.000,00

FICHA: 001089 2.000.000,00
OUTRAS APLICAÇÕES NO ENSINO 13.211.142,944.685.133,3513.211.142,944.220.043,3519.850.264,491.316.001,4729.325.794,8817.013.000,00

361 - Ensino Fundamental 12.524.987,134.503.259,7912.524.987,134.038.169,7916.387.187,79913.144,9922.474.900,8814.345.000,00
02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 5.381.183,981.882.956,425.381.183,981.882.956,426.989.446,391.313.663,439.810.000,005.835.000,00

000.0000 9.810.000,005.835.000,00
12      361      02      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 9.810.000,005.835.000,00

FICHA: 000403 9.810.000,005.835.000,00
220.0000 - Ensino Fundamental 5.381.183,981.882.956,425.381.183,981.882.956,426.989.446,391.313.663,43

12      361      02      220.0000      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino 5.381.183,981.882.956,425.381.183,981.882.956,426.989.446,391.313.663,43
FICHA: 000403 5.381.183,981.882.956,425.381.183,981.882.956,426.989.446,391.313.663,43

05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 3.982.177,692.388.604,183.982.177,691.923.514,185.140.284,74-480.345,636.594.998,008.510.000,00
000.0000 6.594.998,008.510.000,00

12      361      05      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 258.000,00
FICHA: 000420 258.000,00

12      361      05      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 1.339.000,001.339.000,00
FICHA: 000421 1.339.000,001.339.000,00

12      361      05      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 5.255.998,005.986.000,00
FICHA: 000404 154.999,00155.000,00
FICHA: 000405 3.400.000,003.400.000,00
FICHA: 000422 1.700.999,002.431.000,00

12      361      05      000.0000      4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 721.000,00
FICHA: 000423 721.000,00

12      361      05      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 206.000,00
FICHA: 000395 103.000,00
FICHA: 000416 103.000,00

200.0003 - Quota Salário Educação - QSE Fundamental 3.827.180,472.382.586,283.827.180,471.917.496,284.985.287,52-480.345,63
12      361      05      200.0003      3.3.90.32.99 - Outros Materiais De Distribuição Gratuita 1.145.575,90465.090,001.145.575,901.149.355,90

FICHA: 000421 1.145.575,90465.090,001.145.575,901.149.355,90
12      361      05      200.0003      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino 2.534.729,841.846.798,092.534.729,841.846.798,093.383.788,27-480.345,63

FICHA: 000405 2.534.729,841.846.798,092.534.729,841.846.798,093.383.788,2753.788,87
FICHA: 000422 -534.134,50

12      361      05      200.0003      3.3.90.39.72 - Vale-Transporte 146.874,7370.698,19146.874,7370.698,19452.143,35
FICHA: 000422 146.874,7370.698,19146.874,7370.698,19452.143,35

288.0000 - Recursos do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar -
PNATE - Ensino Fundamental

154.997,226.017,90154.997,226.017,90154.997,22
12      361      05      288.0000      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino 154.997,226.017,90154.997,226.017,90154.997,22

FICHA: 000404 154.997,226.017,90154.997,226.017,90154.997,22
92 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados - Exercícios Anteriores 2.929.926,272.929.926,272.929.926,272.929.930,27
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264.2021 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - SALDO DE EXERCÍCIO ANTERIOR -
MAGISTÉRIO

21.712,83
12      361      92      264.2021      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 21.712,83

FICHA: 000860 21.712,83
265.2021 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - SALDO DE EXERCÍCIO ANTERIOR -
OUTROS

2.908.217,44
12      361      92      265.2021      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 2.799.465,92

FICHA: 000861 2.799.465,92
12      361      92      265.2021      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 107.955,16

FICHA: 000947 107.955,16
12      361      92      265.2021      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 796,36

FICHA: 000931 796,36
264.2021 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - SALDO DE EXERCÍCIO ANTERIOR -
MAGISTÉRIO

21.711,8321.711,8321.711,83
12      361      92      264.2021      3.1.90.11.99 - Outras Despesas Fixas - Pessoal Civil 21.711,8321.711,8321.711,83

FICHA: 000860 21.711,8321.711,8321.711,83
265.2021 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - SALDO DE EXERCÍCIO ANTERIOR -
OUTROS

2.908.214,442.908.214,442.908.214,44
12      361      92      265.2021      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 1.588.124,921.588.124,921.588.124,92

FICHA: 000861 1.588.124,921.588.124,921.588.124,92
12      361      92      265.2021      3.1.90.11.99 - Outras Despesas Fixas - Pessoal Civil 1.211.340,001.211.340,001.211.340,00

FICHA: 000861 1.211.340,001.211.340,001.211.340,00
12      361      92      265.2021      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 107.954,16107.954,16107.954,16

FICHA: 000947 107.954,16107.954,16107.954,16
12      361      92      265.2021      3.1.90.16.99 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 795,36795,36795,36

FICHA: 000931 795,36795,36795,36
95 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados - Exercícios Anteriores 231.699,19231.699,19231.699,19231.699,191.327.530,3979.827,193.139.972,61

000.0000 3.139.972,61
12      361      95      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

FICHA: 001102
12      361      95      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.092.664,03

FICHA: 000865 92.663,03
FICHA: 000922 1.000.001,00

12      361      95      000.0000      4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 2.047.308,58
FICHA: 000923 2.047.308,58

200.0003 - Quota Salário Educação - QSE Fundamental 196.764,55196.764,55196.764,55196.764,551.257.531,209.828,00
12      361      95      200.0003      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 9.828,009.828,00

FICHA: 000922 9.828,009.828,00
12      361      95      200.0003      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino

FICHA: 000922
12      361      95      200.0003      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica

FICHA: 000922
12      361      95      200.0003      4.4.90.51.91 - Obras em Andamento 196.764,55196.764,55196.764,55196.764,551.247.703,20

FICHA: 000923 196.764,55196.764,55196.764,55196.764,551.247.703,20
288.0000 - Recursos do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar -
PNATE - Ensino Fundamental

34.934,6434.934,6434.934,6434.934,6469.999,1969.999,19
12      361      95      288.0000      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino 34.934,6434.934,6434.934,6434.934,6469.999,1969.999,19

FICHA: 000865 34.934,6434.934,6434.934,6434.934,6469.999,1969.999,19
364 - Ensino Superior 312.235,57164.194,92312.235,57164.194,92463.957,18260.836,24618.000,00618.000,00

01 - Tesouro 312.235,57164.194,92312.235,57164.194,92463.957,18260.836,24618.000,00618.000,00
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000.0000 618.000,00618.000,00
12      364      01      000.0000      3.3.90.18.00 - Auxílio Financeiro a Estudante 618.000,00618.000,00

FICHA: 000377 618.000,00618.000,00
110.0000 - Geral 312.235,57164.194,92312.235,57164.194,92463.957,18260.836,24

12      364      01      110.0000      3.3.90.18.00 - Auxílio Financeiro a Estudante 312.235,57164.194,92312.235,57164.194,92463.957,18260.836,24
FICHA: 000377 312.235,57164.194,92312.235,57164.194,92463.957,18260.836,24

365 - Educação Infantil 373.920,2417.678,64373.920,2417.678,642.999.119,52142.020,246.232.894,002.050.000,00
05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 345.351,60345.351,602.947.983,98101.774,703.222.001,002.050.000,00

000.0000 3.222.001,002.050.000,00
12      365      05      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 258.000,00

FICHA: 000438 155.000,00
FICHA: 000441 103.000,00

12      365      05      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 721.000,00721.000,00
FICHA: 000442 721.000,00721.000,00

12      365      05      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 968.000,00
FICHA: 000444 968.000,00

12      365      05      000.0000      4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 2.501.001,00
FICHA: 000834 2.501.001,00

12      365      05      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 103.000,00
FICHA: 000436 103.000,00

200.0002 - Quota Salário Educação - QSE Infantil 345.351,60345.351,60447.126,30101.774,70
12      365      05      200.0002      3.3.90.32.99 - Outros Materiais De Distribuição Gratuita 345.351,60345.351,60447.126,30101.774,70

FICHA: 000442 345.351,60345.351,60447.126,30101.774,70
212.0000 - Educação Infantil - Creche 2.500.857,68

12      365      05      212.0000      4.4.90.51.91 - Obras em Andamento 1.064.931,61
FICHA: 000834 1.064.931,61

12      365      05      212.0000      4.4.90.51.99 - Outras Obras e Instalações 1.435.926,07
FICHA: 000834 1.435.926,07

92 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados - Exercícios Anteriores 10.890,0010.890,0010.890,0010.891,00
267.2021 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO - SALDO DE EXERCÍCIO
ANTERIOR - PRÉ-ESCOLA

10.891,00
12      365      92      267.2021      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 10.891,00

FICHA: 000862 10.891,00
267.2021 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO - SALDO DE EXERCÍCIO
ANTERIOR - PRÉ-ESCOLA

10.890,0010.890,0010.890,00
12      365      92      267.2021      3.1.90.11.99 - Outras Despesas Fixas - Pessoal Civil 10.890,0010.890,0010.890,00

FICHA: 000862 10.890,0010.890,0010.890,00
95 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados - Exercícios Anteriores 17.678,6417.678,6417.678,6417.678,6440.245,5440.245,543.000.002,00

000.0000 3.000.002,00
12      365      95      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

FICHA: 001103
12      365      95      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 3.000.002,00

FICHA: 000924 2.000.001,00
FICHA: 000925 1.000.001,00

200.0002 - Quota Salário Educação - QSE Infantil 17.678,6417.678,6417.678,6417.678,6440.245,5440.245,54
12      365      95      200.0002      3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 22.566,9022.566,90

FICHA: 000924 22.566,9022.566,90
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12      365      95      200.0002      3.3.90.39.79 - Serviço de Apoio Administrativo, Técnico e Operacional 17.678,6417.678,6417.678,6417.678,6417.678,6417.678,64
FICHA: 000924 17.678,6417.678,6417.678,6417.678,6417.678,6417.678,64

12      365      95      200.0002      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
FICHA: 000924
FICHA: 000925

FUNÇÃO 12 - EDUCAÇÃO COM SUBFUNÇÕES ATÍPICAS DO ENSINO 5.764.624,522.012.074,056.064.644,171.695.037,478.181.289,572.634.219,0211.833.002,054.433.000,00
APLICAÇÃO NO ENSINO INFANTIL COM RECURSOS PRÓPRIOS 740.590,87127.967,88749.354,19126.751,49753.629,19127.401,49959.000,00650.000,00

122 - Administração Geral 740.590,87127.967,88749.354,19126.751,49753.629,19127.401,49959.000,00650.000,00
01 - Tesouro 740.590,87127.967,88749.354,19126.751,49753.629,19127.401,49959.000,00650.000,00

000.0000 959.000,00650.000,00
12      122      01      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 464.000,00464.000,00

FICHA: 000367 464.000,00464.000,00
12      122      01      000.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 135.000,00135.000,00

FICHA: 000368 135.000,00135.000,00
12      122      01      000.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 9.000,009.000,00

FICHA: 000369 9.000,009.000,00
12      122      01      000.0000      3.3.90.14.00 - Diárias - Pessoal Civil 20.000,0020.000,00

FICHA: 000370 20.000,0020.000,00
12      122      01      000.0000      3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 20.000,0020.000,00

FICHA: 000371 20.000,0020.000,00
12      122      01      000.0000      3.3.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores 310.000,001.000,00

FICHA: 000372 310.000,001.000,00
12      122      01      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 1.000,001.000,00

FICHA: 000373 1.000,001.000,00
200.0000 - Educação 740.590,87127.967,88749.354,19126.751,49753.629,19127.401,49

12      122      01      200.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 327.503,8295.714,36327.503,8295.714,36327.503,8295.714,36
FICHA: 000367 327.503,8295.714,36327.503,8295.714,36327.503,8295.714,36

12      122      01      200.0000      3.1.90.11.43 - 13º Salário 19.461,3519.461,3519.461,35
FICHA: 000367 19.461,3519.461,3519.461,35

12      122      01      200.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 14.396,994.020,8715.737,284.020,8715.737,284.020,87
FICHA: 000368 14.396,994.020,8715.737,284.020,8715.737,284.020,87

12      122      01      200.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 57.209,3218.868,2664.082,3519.451,8764.082,3519.451,87
FICHA: 000368 57.209,3218.868,2664.082,3519.451,8764.082,3519.451,87

12      122      01      200.0000      3.1.90.16.99 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 2.530,242.530,242.530,242.530,242.530,242.530,24
FICHA: 000369 2.530,242.530,242.530,242.530,242.530,242.530,24

12      122      01      200.0000      3.3.90.14.14 - Diárias no Pais 8.475,005.500,009.025,003.700,0013.300,004.350,00
FICHA: 000370 8.475,005.500,009.025,003.700,0013.300,004.350,00

12      122      01      200.0000      3.3.90.33.01 - Passagens para o País 1.334,151.334,151.334,151.334,151.334,151.334,15
FICHA: 000371 1.334,151.334,151.334,151.334,151.334,151.334,15

12      122      01      200.0000      3.3.90.92.99 - Outras Despesas De Exercícios Anteriores 309.680,00309.680,00309.680,00
FICHA: 000372 309.680,00309.680,00309.680,00

OUTRAS APLICAÇÕES NO ENSINO 5.024.033,651.884.106,175.315.289,981.568.285,987.427.660,382.506.817,5310.874.002,053.783.000,00
122 - Administração Geral 149,67149,67149,674.149,674.000,00

02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 999,001.000,00
000.0000 999,001.000,00
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12      122      02      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 999,001.000,00
FICHA: 000374 999,001.000,00

05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 3.000,003.000,00
000.0000 3.000,003.000,00

12      122      05      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 2.000,002.000,00
FICHA: 000375 2.000,002.000,00

12      122      05      000.0000      4.4.90.93.00 - Indenizações e Restituições 1.000,001.000,00
FICHA: 000376 1.000,001.000,00

92 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados - Exercícios Anteriores 149,67149,67149,67150,67
000.0000 150,67

12      122      92      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 150,67
FICHA: 000854 150,67

200.0000 - Educação 149,67149,67149,67
12      122      92      200.0000      3.3.90.93.02 - Restituições 149,67149,67149,67

FICHA: 000854 149,67149,67149,67
306 - Alimentação e Nutrição 5.023.883,981.884.106,175.315.140,311.568.285,987.427.510,712.506.817,5310.869.852,383.779.000,00

01 - Tesouro 329.187,0029.640,00329.187,0029.640,00329.187,00360.000,00360.000,00
000.0000 360.000,00360.000,00

12      306      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 240.000,00240.000,00
FICHA: 000381 120.000,00120.000,00
FICHA: 000382 120.000,00120.000,00

12      306      01      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 120.000,00120.000,00
FICHA: 000378 60.000,0060.000,00
FICHA: 000379 60.000,0060.000,00

100.0004 - Merenda Ed. Infantil 179.836,43179.836,43179.836,43
12      306      01      100.0004      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 119.836,50119.836,50119.836,50

FICHA: 000381 119.836,50119.836,50119.836,50
12      306      01      100.0004      4.4.90.52.99 - Outros Materiais Permanentes 59.999,9359.999,9359.999,93

FICHA: 000378 59.999,9359.999,9359.999,93
100.0005 - Merenda Ed. Fundamental 149.350,5729.640,00149.350,5729.640,00149.350,57

12      306      01      100.0005      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 119.702,5029.640,00119.702,5029.640,00119.702,50
FICHA: 000382 119.702,5029.640,00119.702,5029.640,00119.702,50

12      306      01      100.0005      4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 14.248,0014.248,0014.248,00
FICHA: 000379 14.248,0014.248,0014.248,00

12      306      01      100.0005      4.4.90.52.99 - Outros Materiais Permanentes 15.400,0715.400,0715.400,07
FICHA: 000379 15.400,0715.400,0715.400,07

05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 3.955.585,731.694.665,064.244.766,451.504.619,696.288.683,092.491.426,056.662.994,003.419.000,00
000.0000 6.662.994,003.419.000,00

12      306      05      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 6.508.996,003.295.000,00
FICHA: 000383 648.999,00649.000,00
FICHA: 000384 791.999,00792.000,00
FICHA: 000385 2.248.998,00927.000,00
FICHA: 000386 2.819.000,00927.000,00

12      306      05      000.0000      3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 10.000,0010.000,00
FICHA: 000387 5.000,005.000,00
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FICHA: 000388 5.000,005.000,00
12      306      05      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 91.999,0062.000,00

FICHA: 000389 51.000,0031.000,00
FICHA: 000390 40.999,0031.000,00

12      306      05      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 51.999,0052.000,00
FICHA: 000380 51.999,0052.000,00

100.0006 - PNAE Infantil 510.111,02192.138,59524.286,20123.705,34633.179,68
12      306      05      100.0006      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 510.111,02192.138,59524.286,20123.705,34633.179,68

FICHA: 000383 510.111,02192.138,59524.286,20123.705,34633.179,68
100.0007 - PNAE Fundamental 483.246,99163.748,72516.472,85159.135,61636.448,50155.445,74

12      306      05      100.0007      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 483.246,99163.748,72516.472,85159.135,61636.448,50155.445,74
FICHA: 000384 483.246,99163.748,72516.472,85159.135,61636.448,50155.445,74

200.0001 - Quota Salário Educação - QSE 49.868,0049.868,0049.868,00
12      306      05      200.0001      4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 49.868,0049.868,0049.868,00

FICHA: 000380 49.868,0049.868,0049.868,00
200.0002 - Quota Salário Educação - QSE Infantil 1.161.559,41380.070,641.217.103,23368.407,982.189.988,091.067.603,79

12      306      05      200.0002      3.3.90.30.04 - Gás Engarrafado 45.251,2745.251,27122.462,61
FICHA: 000385 45.251,2745.251,27122.462,61

12      306      05      200.0002      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 1.091.047,40371.997,621.143.375,15357.118,892.016.809,911.043.190,62
FICHA: 000385 1.091.047,40371.997,621.143.375,15357.118,892.016.809,911.043.190,62

12      306      05      200.0002      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 25.260,748.073,0228.476,8111.289,0950.715,5724.413,17
FICHA: 000389 25.260,748.073,0228.476,8111.289,0950.715,5724.413,17

200.0003 - Quota Salário Educação - QSE Fundamental 1.750.800,31958.707,111.937.036,17853.370,762.779.198,821.268.376,52
12      306      05      200.0003      3.3.90.30.04 - Gás Engarrafado 111.483,6867.198,76123.108,1066.047,49140.563,50

FICHA: 000386 111.483,6867.198,76123.108,1066.047,49140.563,50
12      306      05      200.0003      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 1.487.569,47808.165,971.662.180,91703.980,892.472.380,211.181.799,41

FICHA: 000386 1.487.569,47808.165,971.662.180,91703.980,892.472.380,211.181.799,41
12      306      05      200.0003      3.3.90.30.21 - Material de Copa e Cozinha 126.226,0073.186,00126.226,0073.186,00126.226,0072.590,00

FICHA: 000386 126.226,0073.186,00126.226,0073.186,00126.226,0072.590,00
12      306      05      200.0003      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 25.521,1610.156,3825.521,1610.156,3840.029,1113.987,11

FICHA: 000390 25.521,1610.156,3825.521,1610.156,3840.029,1113.987,11
95 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados - Exercícios Anteriores 739.111,25159.801,11741.186,8634.026,29809.640,6215.391,483.846.858,38

000.0000 3.846.858,38
12      306      95      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 3.621.856,38

FICHA: 000868 310.928,19
FICHA: 000869 310.928,19
FICHA: 001086 1.500.000,00
FICHA: 001087 1.500.000,00

12      306      95      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 120.001,00
FICHA: 000921 120.001,00

12      306      95      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 105.001,00
FICHA: 000920 105.001,00

100.0006 - PNAE Infantil 307.370,4210.223,73308.358,579.637,87310.090,72
12      306      95      100.0006      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 307.370,4210.223,73308.358,579.637,87310.090,72

FICHA: 000868 307.370,4210.223,73308.358,579.637,87310.090,72
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100.0007 - PNAE Fundamental 287.063,2973.008,50288.150,7520.007,52295.403,26-12.823,52
12      306      95      100.0007      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 287.063,2973.008,50288.150,7520.007,52295.403,26-12.823,52

FICHA: 000869 287.063,2973.008,50288.150,7520.007,52295.403,26-12.823,52
200.0001 - Quota Salário Educação - QSE 56.430,0056.430,0084.645,0028.215,00

12      306      95      200.0001      4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 28.215,0028.215,00
FICHA: 000920 28.215,0028.215,00

12      306      95      200.0001      4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 56.430,0056.430,0056.430,00
FICHA: 000920 56.430,0056.430,0056.430,00

200.0002 - Quota Salário Educação - QSE Infantil
12      306      95      200.0002      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação

FICHA: 001086
200.0003 - Quota Salário Educação - QSE Fundamental 88.247,5476.568,8888.247,544.380,90119.501,64

12      306      95      200.0003      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 88.247,5476.568,8888.247,544.380,90119.501,64
FICHA: 000921 88.247,5476.568,8888.247,544.380,90119.501,64

ISAEL DOMINGUES CLAUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA JOÃO CARLOS MUNIZ BENEDITO DONIZETTE DOS SANTOS
PREFEITO SEC MUN DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DIRETOR DEPTO FINANCEIRO E CONTÁBIL CONTADOR CRC: 143626/O-4/SP

CPF: 057.274.228-25 CPF: 199.215.798-78
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100.0007 - PNAE Fundamental 287.063,2973.008,50288.150,7520.007,52295.403,26-12.823,52
12      306      95      100.0007      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 287.063,2973.008,50288.150,7520.007,52295.403,26-12.823,52

FICHA: 000869 287.063,2973.008,50288.150,7520.007,52295.403,26-12.823,52
200.0001 - Quota Salário Educação - QSE 56.430,0056.430,0084.645,0028.215,00

12      306      95      200.0001      4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 28.215,0028.215,00
FICHA: 000920 28.215,0028.215,00

12      306      95      200.0001      4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 56.430,0056.430,0056.430,00
FICHA: 000920 56.430,0056.430,0056.430,00

200.0002 - Quota Salário Educação - QSE Infantil
12      306      95      200.0002      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação

FICHA: 001086
200.0003 - Quota Salário Educação - QSE Fundamental 88.247,5476.568,8888.247,544.380,90119.501,64

12      306      95      200.0003      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 88.247,5476.568,8888.247,544.380,90119.501,64
FICHA: 000921 88.247,5476.568,8888.247,544.380,90119.501,64

ISAEL DOMINGUES CLAUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA JOÃO CARLOS MUNIZ BENEDITO DONIZETTE DOS SANTOS
PREFEITO SEC MUN DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DIRETOR DEPTO FINANCEIRO E CONTÁBIL CONTADOR CRC: 143626/O-4/SP

CPF: 057.274.228-25 CPF: 199.215.798-78
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

18/11/2022
10:05:09

5º Bimestre de 2022RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

Receita Resultante de Impostos (caput do art. 212 da Constituição)
Receitas Realizadas

Até o Bimestre %
(c)=(b/a)x100(b)

Previsão
Inicial

Previsão
Atualizada

(a)

RECEITAS DO ENSINO

1 - RECEITA DE IMPOSTOS 129.950.000,00 129.950.000,00 127.584.952,88 98,18
1.1 - Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 42.912.000,00 42.912.000,00 38.941.969,18 90,75
1.1.1 - IPTU 33.550.000,00 33.550.000,00 31.353.781,74 93,45
1.1.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 9.362.000,00 9.362.000,00 7.588.187,44 81,05
1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos - ITBI 8.302.000,00 8.302.000,00 6.658.117,08 80,20
1.2.1 - ITBI 8.300.000,00 8.300.000,00 6.658.117,08 80,22
1.2.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 2.000,00 2.000,00
1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 60.886.000,00 60.886.000,00 66.272.495,80 108,85
1.3.1 - ISS 57.900.000,00 57.900.000,00 62.717.278,33 108,32
1.3.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 2.986.000,00 2.986.000,00 3.555.217,47 119,06
1.4 - Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 17.850.000,00 17.850.000,00 15.712.370,82 88,02
1.5 - Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)
1.5.1 - ITR
1.5.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR
2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 376.732.000,00 376.732.000,00 372.453.266,98 98,86
2.1 - Cota-Parte FPM 94.316.000,00 94.316.000,00 94.427.157,91 100,12
2.1.1 - Parcela referente à CF, art.159, I, alínea b 87.500.000,00 87.500.000,00 89.097.888,94 101,83
2.1.2 - Parcela referente à CF, art.159, I, alínea d 3.408.000,00 3.408.000,00 814.599,77 23,90
2.1.3 - Parcela referente à CF, art.159, I, alínea e 3.408.000,00 3.408.000,00 4.514.669,20 132,47
2.2 - Cota-Parte ICMS 250.000.000,00 250.000.000,00 243.301.552,48 97,32
2.3 - ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996
2.4 - Cota-Parte IPI-Exportação 1.900.000,00 1.900.000,00 1.524.641,39 80,24
2.5 - Cota-Parte ITR 54.000,00 54.000,00 151.659,32 280,85
2.6 - Cota-Parte IPVA 30.462.000,00 30.462.000,00 33.048.255,88 108,49
2.7 - Cota-Parte IOF-Ouro
3 - TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 506.682.000,00 506.682.000,00 500.038.219,86 98,69

Receitas Adicionais para Financiamento do Ensino
Receitas Realizadas

Até o Bimestre %
(c)=(b/a)x100(b)

Previsão
Inicial

Previsão
Atualizada

(a)

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 134.000,00 134.000,00 346.654,30 258,70
5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIA DO FNDE 13.938.000,00 13.938.000,00 12.313.725,83 88,35
5.1 - Transferências do Salário-Educação 12.363.000,00 12.363.000,00 10.953.687,94 88,60
5.2 - Transferências Diretas - PNDE
5.3 - Transferências Diretas - PNAE 1.421.000,00 1.421.000,00 1.237.962,61 87,12
5.4 - Transferências Diretas - PNATE 154.000,00 154.000,00 122.075,28 79,27
5.5 - Outras Transferências do FNDE
5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE
6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 5.832.000,00 5.832.000,00 7.420.418,70 127,24
6.1 - Transferências de Convênios 5.832.000,00 5.832.000,00 7.420.418,70 127,24
6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios
7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 48.000,00 48.000,00 1.271.487,40 2.648,93
9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8) 19.952.000,00 19.952.000,00 21.352.286,23 107,02
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Receitas do FUNDEB
Receitas Realizadas

Até o Bimestre %
(c)=(b/a)x100(b)

Previsão
Inicial

Previsão
Atualizada

(a)

FUNDEB

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 73.983.200,00 73.983.200,00 73.424.799,37 99,25
10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.1.1) 17.500.000,00 17.500.000,00 17.819.577,34 101,83
10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2) 50.000.000,00 50.000.000,00 48.660.310,31 97,32
10.3 - ICMS-Desonerações Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3)
10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4) 380.000,00 380.000,00 304.928,32 80,24
10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB - (20% de (1.5 + 2.5)) 10.800,00 10.800,00 30.331,78 280,85
10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6) 6.092.400,00 6.092.400,00 6.609.651,62 108,49
11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 78.590.000,00 78.590.000,00 74.753.249,68 95,12
11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB 78.280.000,00 78.280.000,00 73.583.824,09 94,00
11.2 - Complementação da União ao FUNDEB
11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 310.000,00 310.000,00 1.169.425,59 377,23
12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) 4.296.800,00 4.296.800,00 159.024,72 3,70

Despesas do FUNDEB
Despesas Empenhadas

Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada Até o Bimestre %

Despesas Liquidadas

Até o Bimestre %
Inscritas em RP
não Processados

(h)=(g/d)x100 (i)(g)(f)=(e/d)x100(e)(d)

13 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 55.016.000,00 61.659.601,83 59.632.686,33 96,71 59.632.686,33 96,71
13.1 - Com Educação Infantil 23.527.000,00 24.257.890,00 22.905.555,09 94,43 22.905.555,09 94,43
13.2 - Com Ensino Fundamental 31.489.000,00 37.401.711,83 36.727.131,24 98,20 36.727.131,24 98,20
14 - OUTRAS DESPESAS 23.574.000,00 23.871.214,44 5.822.593,06 24,39 5.822.593,06 24,39
14.1 - Com Educação Infantil 4.000.000,00
14.2 - Com Ensino Fundamental 23.574.000,00 19.871.214,44 5.822.593,06 29,30 5.822.593,06 29,30
15 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14) 78.590.000,00 85.530.816,27 65.455.279,39 76,53 65.455.279,39 76,53

Deduções para Fins do Limite do FUNDEB Valor
16 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB
16.1 - FUNDEB 70%
16.2 - FUNDEB 30%
17 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 2.940.816,27
17.1 - FUNDEB 70% 32.601,83
17.2 - FUNDEB 30% 2.908.214,44
18 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 2.940.816,27

Indicadores do FUNDEB Valor
19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 62.514.463,12
19.1 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração do Magistério ((13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) % 79,73
19.2 - Máximo de 30% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério ((14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) % 3,90
19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 + 19.2)) % 16,37

Controle da Utilização de Recursos no Exercício Subseqüente Valor
20 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2021 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 1.258.498,22
21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2022 2.940.816,27
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Despesas com Ações Típicas de MDE

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – Despesas Custeadas com a Receita Resultante de Impostos e Recursos do FUNDEB

Despesas Empenhadas
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada Até o Bimestre %

Despesas Liquidadas

Até o Bimestre %
Inscritas em RP
não Processados

(h)=(g/d)x100 (i)(g)(f)=(e/d)x100(e)(d)

22 - EDUCAÇÃO INFANTIL 41.822.000,00 57.604.788,00 44.122.379,37 76,59 38.719.975,81 67,22
22.1 - Creche 20.898.000,00 27.020.998,00 21.101.438,21 78,09 18.928.296,24 70,05
22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 12.898.000,00 15.368.000,00 13.171.155,48 85,71 13.171.155,48 85,71
22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 8.000.000,00 11.652.998,00 7.930.282,73 68,05 5.757.140,76 49,40
22.2 - Pré-Escola 20.924.000,00 30.583.790,00 23.020.941,16 75,27 19.791.679,57 64,71
22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 10.629.000,00 12.889.890,00 9.734.399,61 75,52 9.734.399,61 75,52
22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 10.295.000,00 17.693.900,00 13.286.541,55 75,09 10.057.279,96 56,84
23 - ENSINO FUNDAMENTAL 89.808.000,00 103.745.226,27 84.380.737,25 81,33 73.248.941,73 70,60
23.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 55.063.000,00 57.272.926,27 42.549.724,30 74,29 42.549.724,30 74,29
23.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 34.745.000,00 46.472.300,00 41.831.012,95 90,01 30.699.217,43 66,06
24 - ENSINO MÉDIO
25 - ENSINO SUPERIOR 618.000,00 618.000,00 471.334,18 76,27 353.948,85 57,27
26 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
27 - OUTRAS 1.118.000,00 1.744.000,00 820.817,50 47,07 806.466,50 46,24
28 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 24 + 25 + 26 + 27) 133.366.000,00 163.712.014,27 129.795.268,30 79,28 113.129.332,89 69,10

Deduções Consideradas para Fins de Limite Constitucional Valor
29 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) 159.024,72
30 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
31 - RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49) 1.169.425,59
32 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 2.940.816,27
33 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS
34 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
35 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j)
36 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35) 4.269.266,58
37 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) - (36)) 107.699.650,96
38 - PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25% 21,54
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Outras Despesas Custeadas com Receitas Adicionais para Financiamento do Ensino

Outras Informações para Controle

Despesas Empenhadas
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada Até o Bimestre %

Despesas Liquidadas

Até o Bimestre %
Inscritas em RP
não Processados

(h)=(g/d)x100 (i)(g)(f)=(e/d)x100(e)(d)

39 - DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
40 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
41 - DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
42 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 19.818.000,00 36.280.975,66 28.619.068,94 78,88 17.648.157,40 48,64
43 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40+41+42) 19.818.000,00 36.280.975,66 28.619.068,94 78,88 17.648.157,40 48,64
44 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28 + 43) 153.184.000,00 199.992.989,93 158.414.337,24 79,21 130.777.490,29 65,39

Restos a Pagar Inscritos com Disponibilidade Financeira de Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino Saldo até o Bimestre Cancelado em 2022
(j)

45 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
45.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
45.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB

Controle da Disponibilidade Financeira FUNDEB Salário Educação
7.780.254,9946 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021

10.953.687,9473.583.824,0947 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
48 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE
48.1 - Orçamento do Exercício
48.2 - Restos a Pagar

1.169.425,5949 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
10.953.687,9482.533.504,6750 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

-10.953.687,94-82.533.504,6751 - (+) Ajustes
-10.953.687,94-82.533.504,6751.1 - Retenções

51.2 - Conciliação Bancária
52 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

ISAEL DOMINGUES CLAUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA JOÃO CARLOS MUNIZ BENEDITO DONIZETTE DOS SANTOS
PREFEITO SEC MUN DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DIRETOR DEPTO FINANCEIRO E CONTÁBIL CONTADOR CRC: 143626/O-4/SP

CPF: 057.274.228-25 CPF: 199.215.798-78
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Outras Despesas Custeadas com Receitas Adicionais para Financiamento do Ensino

Outras Informações para Controle

Despesas Empenhadas
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada Até o Bimestre %

Despesas Liquidadas

Até o Bimestre %
Inscritas em RP
não Processados

(h)=(g/d)x100 (i)(g)(f)=(e/d)x100(e)(d)

39 - DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
40 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
41 - DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
42 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 19.818.000,00 36.280.975,66 28.619.068,94 78,88 17.648.157,40 48,64
43 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40+41+42) 19.818.000,00 36.280.975,66 28.619.068,94 78,88 17.648.157,40 48,64
44 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28 + 43) 153.184.000,00 199.992.989,93 158.414.337,24 79,21 130.777.490,29 65,39

Restos a Pagar Inscritos com Disponibilidade Financeira de Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino Saldo até o Bimestre Cancelado em 2022
(j)

45 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
45.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
45.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB

Controle da Disponibilidade Financeira FUNDEB Salário Educação
7.780.254,9946 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021

10.953.687,9473.583.824,0947 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
48 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE
48.1 - Orçamento do Exercício
48.2 - Restos a Pagar

1.169.425,5949 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
10.953.687,9482.533.504,6750 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

-10.953.687,94-82.533.504,6751 - (+) Ajustes
-10.953.687,94-82.533.504,6751.1 - Retenções

51.2 - Conciliação Bancária
52 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

ISAEL DOMINGUES CLAUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA JOÃO CARLOS MUNIZ BENEDITO DONIZETTE DOS SANTOS
PREFEITO SEC MUN DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DIRETOR DEPTO FINANCEIRO E CONTÁBIL CONTADOR CRC: 143626/O-4/SP

CPF: 057.274.228-25 CPF: 199.215.798-78
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A Secretaria Municipal de Segurança Pública 
CONVOCA as representações da Sociedade 
Civil para participação da Assembleia para 
Eleição dos Representantes da Sociedade Ci-
vil para integrar o CONSELHO MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE 
URBANA DE PINDAMONHANGABA – CMTM, 
instituído pela Lei nº 6.411, de 23/02/2021, a 
ser realizada, por voto direto e secreto, no dia 
13/01/2023 das 8hs às 17hs no auditório da 
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, de 
acordo com o disposto neste edital.
I- DO OBJETO:
1.1 Eleição de membros titulares e seus res-
pectivos suplentes das Entidades da Sociedade 
Civil para compor o CMTM, para o biênio 2023-
2025, com características de membros não 
governamentais, representando as entidades, 
instituições ou movimentos sociais, conforme 
Lei no 6.411/2021, sendo as seguintes vagas:
a) 2 (dois) Representantes indicados pelo seg-
mento das entidades ou movimentos sociais 
organizados;
b) 2 (dois) Representantes indicados pelo seg-
mento entidades Acadêmicas e de Pesquisa;
c) 2 (dois) Representantes indicados pelo seg-
mento entidades e conselhos de classe;
d) 2 (dois) Representantes indicados pelo 
segmento entidades de Representação dos 
Trabalhadores:
e) 2 (dois) Representantes indicados pelo seg-
mento entidades empresariais;
f) 1 (um) Representantes indicados pelos taxistas;
g) 1 (um) Representantes indicados pelos es-
tudantes do município; e
h) 1 (um) Representantes indicados pelos 
Transporte Complementar (alternativo)
1.2 A cada Conselheiro titular corresponderá um 
suplente, ordenado segundo o número de votos 
obtidos no processo eleitoral como representação.
1.3 O mandato dos membros do Conselho será 
de 31 de janeiro de 2023 a 31 de janeiro de 
2025, eleitos em votação direta e secreta, sen-
do permitida uma reeleição aos representantes 
da sociedade civil, de acordo com o disposto 
no §3º do art. 4º da Lei 6411/2021.
2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições para participar do processo 
eleitoral para o CMTM deverão ser feitas através 
do sistema eletrônico acessado pelo endereço 
https://pindamonhangaba.1doc.com.br ou bai-
xando pelo celular o aplicativo 1Doc, ou ainda 
no Setor de Protocolo da Prefeitura de Pindamo-
nhangaba - Av. Nossa Senhora do Bom Suces-
so, 1.400 – Alto do Cardoso - Pindamonhanga-
ba, por meio do preenchimento de formulários 
próprios, disponíveis no site da Prefeitura de 
Pindamonhangaba (ANEXOS I e lI), com a apre-
sentação dos seguintes documentos:
2.2 Dos segmentos das entidades ou movimen-
tos sociais organizados; das entidades Acadêmi-
cas e de Pesquisa; das entidades e conselhos 
de classe; das entidades de Representação dos 
Trabalhadores e das entidades empresariais:
a. Ofício de apresentação do representante em 
papel timbrado assinado pelo representante 
legal da entidade;
b. Cópia do documento que designa o repre-
sentante legal da entidade.
c. Nome e identificação dos indicados para re-
presentação, conforme Anexo lI.
d. Cópia do R.G e C.P.F
2.3 Dos representantes dos estudantes
a. RG;
b. CPF;
c. Certidão da Justiça Eleitoral/Tribunal Supe-
rior Eleitoral comprovando domicilio em Pinda-
monhangaba no mínimo 02 anos da data de 
apresentação no ato da inscrição;
d. Comprovante de matricula (com expedição não 
superior a 180 dias na data de apresentação) em 
instituição de ensino em Pindamonhangaba.
2.4 Dos representantes dos taxistas
a. RG;
b. CPF;
c. Certidão da Justiça Eleitoral/Tribunal Supe-
rior Eleitoral comprovando domicilio em Pinda-
monhangaba no mínimo 02 anos da data de 
apresentação no ato da inscrição;
d. CND referente a inscrição de permissionário 
no município de Pindamonhangaba;
2.5 Dos representantes do Transporte Comple-
mentar (Alternativo)
a. RG;
b. CPF;
c. Certidão da Justiça Eleitoral/Tribunal Supe-
rior Eleitoral comprovando domicilio em Pinda-
monhangaba no mínimo 02 anos da data de 
apresentação no ato da inscrição;
d. CNPJ;
e. CND Municipal de Pindamonhangaba da ati-
vidade de transporte.
2.6 Encerrado o prazo para as inscrições, a 
Comissão Eleitoral analisará a documentação 
e divulgará a relação de habilitados no Jornal 
Tribuna do Norte, no dia 04/01/2023.
2.7 O resultado previsto no item 2.6 caberá 
recurso dirigido à Comissão Eleitoral no prazo 
de 05/01/2023 a 09/01/2023, por meio do siste-
ma eletrônico acessado pelo endereço https://
pindamonhangaba.1doc.com.br ou aplicativo 
1DOC, ou ainda no Setor de Protocolo da Pre-
feitura de Pindamonhangaba
2.8. A Comissão Eleitoral julgará os eventuais 
recursos até o dia 09/01/2023, homologando e 
divulgando a listagem final dos habitados para 
a eleição, no Jornal Tribuna do Norte, no dia 
11/01/2023.
III- DA ELEIÇÃO
3.1 A Eleição será realizada a ser realizada, 
por voto direto e secreto, no dia 13/01/2023 
das 8hs às 17hs no auditório da Prefeitura Mu-
nicipal de Pindamonhangaba, de acordo com o 
disposto neste edital.
3.2. Na data da eleição, cada membro pre-
sente, devidamente qualificado pela ficha de 
inscrição previamente entregue à comissão 
eleitoral, poderá votar em até 02 (duas) repre-
sentações de cada segmento.
3.3 Os representantes de cada segmento que ob-
tiverem maior número de votos serão eleitos para 
as vagas em aberto e seus respectivos suplentes.
3.4 No caso de empate entre as entidades, 
terão prioridade à entidade com data de cons-
tituição legal mais antiga e entre os taxistas e 
estudantes, os de maior idade.
3.5 O resultado final com a classificação final 
será homologado pela Comissão Eleitoral e 
registrado em Ata.
3.6 Deverá ser lavrado em ata em livro próprio, 
que deverá ser assinada pelos presentes.
3.7. Os eleitos que desistirem de participar do 
CMTT por algum motivo ao longo do biênio 
2023/2025, serão substituídos pelo suplente 
empossado, que passará a ser titular da cadei-
ra respectiva.
3.8. No caso do item anterior, serão chamados 
como suplentes os candidatos constantes da 
lista de classificação de candidatos final con-
forme item 3.5, cuja ordem deverá observar o 
número de votos obtidos dentro de cada repre-
sentação, e assim sucessivamente em caso de 
novas desistências
IV. DA COMISSÃO ELEITORAL
4..1 O processo de eleição dos Conselheiros 
representantes da Sociedade Civil do Conse-

lho Municipal De Trânsito, Transporte E Mobi-
lidade Urbana De Pindamonhangaba – CMTM 
será coordenado por uma Comissão Eleitoral, 
composta por 03 (três) membros, a saber:
- Karina Aparecida Nunes de Souza Oliveira, 
servidor municipal - matrícula nº 852015;
- Vanderson Luiz da Costa, servidor municipal 
- matrícula nº 846696;
- Pedro Luiz de Souza, servidor municipal - ma-
trícula nº 646500.
4.2. Compete à Comissão Eleitoral:
a) Coordenar todas as atividades relativas ao 
Processo Eleitoral disciplinado por este Edital;
b) Abrir e encerrar as votações no local da 
votação;
c) Lavrar atas de abertura e encerramento da 
eleição;
d) Fornecer e organizar as listas de eleitores e 
validar as cédulas de votação;
e) Analisar e decidir sobre o deferimento ou 
indeferimento dos pedidos de inscrição no Pro-
cesso Eleitoral, na forma deste Edital.
f) Decidir os recursos e impugnações sobre o 
Processo Eleitoral;
g) Enviar o resultado e impugnações sobre o 
Processo Eleitoral;
V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
5.1 O Ministério Público Estadual será convi-
dado a acompanhar todo o processo eleitoral.
5.3 O cronograma consta do Anexo III deste 
Edital
5.2 Os casos omissos ao Edital serão resolvi-
dos pela Comissão Eleitoral.

Pindamonhangaba, 17 novembro de 2022.

Fabrício Augusto Pereira
Secretário Municipal de Segurança Pública

ANEXO I
REQUERIMENTO DE HABILITAÇÃO

À Comissão Eleitoral, Fundamentado no edital 
de convocação - para eleição de representante 
da sociedade civil do CONSELHO MUNICIPAL 
DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E MOBILI-
DADE URBANA DE PINDAMONHANGABA 
– CMTM biênio 2023 - 2025, venho pelo pre-
sente requerer HABILITAÇÃO AO PROCES-
SO ELEITORAL DE REPRESENTAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL PARA CMTM junto à Co-
missão Eleitoral.
Nome da entidade/organização:
CNPJ:
Nome do Presidente:
Endereço:
Telefone:
Celular:
E-mail:
Nome da pessoa física ou jurídica designada a 
participar do enquanto candidato:
Habilitação pelo segmento:
( ) Representantes indicados pelo segmento das 
entidades ou movimentos sociais organizados;
( ) Representantes indicados pelo segmento 
entidades Acadêmicas e de Pesquisa;
( ) Representantes indicados pelo segmento 
entidades e conselhos de classe;
( ) Representantes indicados pelo segmento en-
tidades de Representação dos Trabalhadores:
( ) Representantes indicados pelo segmento 
entidades empresariais;
( ) Representantes indicados pelos taxistas;
( ) Representantes indicados pelos estudantes 
do município;
( ) Representantes indicados pelo Transporte 
Complementar (alternativo); 

assinatura do(a) Presidente/ Representante da 
Entidade (Quando Couber)

assinatura e identificação da pessoa física ou ju-
rídica designada a participar enquanto candidato

Anexar documentos descritos no item V - 
DA HABILITAÇÃO do edital

ANEXO II
FORMULÁRIO DE DESIGNAÇÃO DE 

REPRESENTAÇÃO
À Comissão Eleitoral,
Venho designar o (a) senhor (a) para represen-
tação desta associação/ conselho/ instituição/ 
entidade / organização / representante de 
usuários no colegiado do CMTM para a gestão 
2023 – 2025, Representante:
Nome completo: ...............................................
Nº do RG: ......................, Órgão expedidor: 
..................,CPF: ............................ Endereço 
Residencial: .....................................................
Telefone: ( ) ............................. ; E-mail: ...........
........................................................
identificação de quem assina e qualificação e 

assinatura do representante legal

assinatura da pessoa designada

ANEXO III
CALENDÁRIO / CRONOGRAMA DO 

PROCESSO ELEITORAL CMTM
GESTÃO 2023 - 2025

* 15 de setembro de 2022 - Publicação do Edi-
tal de convocação para eleição dos membros 
da sociedade civil do CONSELHO MUNICIPAL 
DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E MOBILI-
DADE URBANA DE PINDAMONHANGABA 
– CMTM no Jornal Tribuna do Norte e site da 
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba;
* 22 de novembro a 22 dezembro de 2022 - 
Abertura de novo prazo para apresentar o 
pedido de inscrição/habilitação de representa-
ções das entidades a serem designados candi-
datos, com a documentação exigida no Edital 
de convocação do CMTM perante a Comissão 
Eleitoral (por meio da plataforma 1DOC - ht-
tps://pindamonhangaba.1doc.com.br);
* 22 de dezembro a 29 de dezembro de 2022 
- Prazo para a análise dos pedidos de habili-
tação da candidatura de representações das 
entidades pela Comissão Eleitoral;
* 04 de janeiro de 2023 - Divulgação das repre-
sentações aprovadas para o processo eleitoral 
do CMTM no Jornal Tribuna do Norte e site da 
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba;
* 5 a 9 de janeiro 2023 - Prazo para ingressar 
recursos junto à Comissão Eleitoral (por meio 
da plataforma 1DOC - https://pindamonhangaba.
1doc.com.br);
* 11 de janeiro de 2023 - Divulgação dos resulta-
dos dos recursos no Jornal Tribuna do Norte e site 
da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba;
* 13 de janeiro 2023 das 08:00hs às 17:00hs - 
Realização da Assembleia de Eleição das repre-
sentações da Sociedade Civil habilitadas para a 
composição do CMTM no biênio 2023 - 2025;
* 13 de janeiro de 2023 a partir das 17:00hs – 
apuração dos votos;
* 19 de janeiro 2023 - Publicação do resultado 
das eleições dos representantes da Sociedade 
Civil no Jornal Tribuna do Norte e site da Pre-
feitura Municipal de Pindamonhangaba;
* 26 de janeiro 2023 - Publicação da Portaria de 
Nomeação dos Conselheiros da Sociedade Civil 
e do Poder Público no Jornal Tribuna do Norte;
* 31 de janeiro de 2023 - Posse dos Conselhei-
ros e Eleição da Diretoria.

CONSELHO MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE
URBANA DE PINDAMONHANGABA – CMTM

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL



Tribuna do Norte Pindamonhangaba, 22 de noVembRo de 202210

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA     

FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA - FPMP

==========================================================================
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA COMPOSIÇÃO DOS CONSELHOS DE 
ADMINISTRAÇÃO E FISCAL NOS TERMOS DOS ART. 2º E 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 44 
DE 07/10/2014
==========================================================================

Aos dezoito dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois, às nove horas e trinta 
minutos, na sala de reuniões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal, 
localizada na Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, nº 1.400, bairro Alto do Cardoso, teve 
início a ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA dos servidores estatutários ativos e inativos, 
para COMPOSIÇÃO DOS CONSELHOS DE ADMINISTRAÇÃO E FISCAL. Verificou-se a presença 
de sete participantes, e após o aguardo estabelecido no edital de convocação de trinta minutos, 
foi aberta a Assembleia, presidida pela Senhora Alessandra de Souza Cardoso dos Santos, Supe-
rintendente do FPMP, com o apoio da Senhorita Thaiane Evelin de Oliveira Veloso, Assessora do 
Departamento de Receita e Fiscalização da Prefeitura e Presidente do Conselho Fiscal do FPMP. 
A Senhora Superintendente deu início esclarecendo aos presentes o objetivo da Assembleia, que é 
a formação dos Conselhos de Administração e Fiscal, sendo que o Conselho de Administração, de 
acordo com o art. 2º da Lei Complementar nº 44 de 07/10/2014 será composto por três membros 
titulares e respectivos suplentes, sendo dois membros indicados pelo senhor Prefeito, dois mem-
bros indicados pelos servidores ativos e inativos do Poder Executivo e dois membros indicados 
pelos servidores ativos e inativos do Poder Legislativo, e de acordo com o art. 3º da citada lei o 
Conselho Fiscal será composto por três membros titulares e um membro suplente, sendo dois 
membros indicados pelo senhor Prefeito, um membro indicado pelos servidores ativos e inativos do 
Poder Executivo e um membro indicado pelos servidores ativos e inativos do Poder Legislativo. Em 
continuidade, apresentou os membros atuais dos conselhos informando quais seriam permitidos a 
recondução e solicitou aos presentes que se manifestassem ou indicassem novos membros para 
compor os Conselhos de Administração e Fiscal. Foram indicadas para o Conselho de Administra-
ção as senhoras Ana Lucia Tavares de Almeida Souza e Reny de Fatima Soares de Oliveira, como 
titular e suplente, e também as senhoras Cléia Alves Casagrande e Rômula Maria Soares, como 
titular e suplente, todas filiadas ao Fundo de Previdência Municipal de Pindamonhangaba. Para o 
Conselho Fiscal foram indicados a senhora Roseli da Silva Cesar e Roberto Pereira de Souza, filia-
dos ao Fundo de Previdência Municipal. O suplente deste conselho será o membro indicado pelo 
senhor Prefeito Municipal, que atuará nos impedimentos de qualquer membro. Após as devidas 
indicações e não havendo outras, foram aprovadas por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, 
a senhora Superintendente do Fundo de Previdência Municipal de Pindamonhangaba encerrou 
a Assembleia e foi lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme pelos presentes, foi 
assinada na presença dos demais membros. 

Alessandra de Souza Cardoso dos Santos                      Thaiane Evelin de Oliveira
                  Velos Superintendente do FPMP               Presidente do Conselho Fiscal do FPMP     

Cléia Alves Casagrande
Conselheira

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE 
LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO***
Encontram-se abertos no Depto. de Licita-
ções e Contratos, sito na Av. N. Sra. do Bom 
Sucesso, n° 1400, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO 233/2022 (PMP 
15286/2022)
Para “Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de fornecimento de 
uniforme, compreendendo o fornecimento 
dos uniformes, a serem executados por um 
período de 12(doze) meses” com recebimen-
to dos envelopes até dia 02/12/2022 às 08h00 
e início da sessão às 08h30.

PREGÃO PRESENCIAL 096/2022 (PMP 
5449/2022)
Para “contratação de empresa especializada 
para a prestação de serviços continuados de 
regulação de circulação e controle de portaria 
nas unidades da Secretaria de Saúde, pelo 
período de 12 meses” com recebimento dos 
envelopes até dia 02/12/2022 às 08h00 e iní-
cio da sessão às 08h30.

CONCORRÊNCIA PUBLICA 07/2022 (PMP 
15124/2022)
Para “Outorga de Concessão a titulo onero-
so: De serviços públicos para administração, 
operação, exploração comercial de serviços 
públicos do Novo Terminal Rodoviário de Pin-
damonhangaba” com recebimento dos enve-
lopes até dia 22/12/2022 às 08h30 e início da 
sessão às 09h00.

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE 
PREÇOS 200/2022 (PMP 12873/2022)
Para “aquisição de elementos de vedação 
(blocos vazados de concreto, tijolos baianos 
cerâmicos, tijolos de barro comuns e canale-
tas de concretos” com recebimento dos enve-
lopes até dia 21/12/2022 às 08h00 e início da 
sessão às 08h30.

Todos os editais estarão disponíveis no site 
www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também 
https://bnc.org.br/ para pregões eletrônicos). 
Maiores informações no endereço acima das 
8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.  

***AVISO DE ADIAMENTO***
TOMADA DE PREÇOS 31/2022 (PMP 
14795/2022)
Comunicamos o adiamento “sine die” da licita-
ção supra que cuida de “Contratação de em-
presa especializada para serviço de execução 
de reforma da unidade de saúde – Ipê II, com 
fornecimento de material e mão de obra” para 
alteração na planilha orçamentária.

***HOMOLOGAÇÃO***
PREGÃO ELETRÔNICO 203/2022 (PMP 
13304/2022)
A autoridade superior, com base na análise 
técnica da Secretaria Municipal de Esportes 
e Lazer, negou provimento ao recurso inter-
posto pela empresa RONTECH ELÉTRICA 
E HIDRÁULICA LTDA EPP e deu provimento 
à contrarrazão interposta pela empresa HP 
CALADO ME, homologou em 18/11/2022 e 
adjudicou o procedimento licitatório supra que 
cuida de “Aquisição de trocadores de calor 
(aquecedores) para as piscinas da Semelp” 
em favor da empresa: HP CALADO ME – Item 
01 no valor total de R$118.780,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.251, DE 29 DE SETEMBRO 
DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei nº 6.507, de 22 de 
dezembro de 2021, conforme inc. I do art. 6º,
DECRETA:

Art. 1º Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da 
Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 301.000,00 (trezentos e um mil 
reais), na Secretaria Municipal de Saúde, no 
Departamento de Atenção Especial, conforme 
Resolução SS nº 76, de 22 de junho de 2022, 
que estabelece a transferência de recursos fi-
nanceiros do Fundo Estadual de Saúde para 
Fundos Municipais de Saúde, decorrentes de 
Demandas Parlamentares, para o financia-
mento de ações e serviços para assistência in

tegral à saúde da comunidade. A classificação 
orçamentária será:

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.30 Departamento de Atenção Especial
2057 Manutenção da Atenção Especializada
10.302.0014.02 3.3.50.39– Outros Serv. Ter-
ceiros – P. Jurídica (1099) R$ 301.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aber-
to pelo artigo 1º será coberto pelo repasse do 
Fundo Estadual de Saúde.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 29 de setembro de 2022.
Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Ne-
gócios Jurídicos em 29 de setembro de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
SECRETARIA DA MULHER, FAMILIA E DIREITOS HUMANOS 

Departamento Direitos Humanos 

Rua Doutor Gustavo de Godoy, 536 - Centro - Pindamonhangaba/SP - CEP: 12.400-102 
 

ELEIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DA  JUVENTUDE DE 
PINDAMONHANGABA – COMJUV – GESTÃO 2022/2024 

 

PUBLICAÇÃO DA LISTA DE REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL INSCRITOS DEFERIDOS E INDEFERIDOS 

 

A Comissão Organizadora do Processo Eleitoral, considerando o Anexo I – Cronograma, do Edital do processo de eleição para os representantes 
da Sociedade Civil do Conselho Municipal da Juventude de Pindamonhangaba – Gestão 2022/2024, TORNA PÚBLICA, a relação das 
inscrições DEFERIDAS e INDEFERIDAS para concorrer à Eleição do Conselho Municipal da Juventude Pindamonhangaba: 

 

1- INSCRIÇÕES DEFERIDAS 
 

Eleição para os representantes da Sociedade Civil do Conselho Municipal da Cidade de 
Pindamonhangaba – COMJUV – Gestão 2022/2024 

 
Protocolo 

1DOC 

 
Nome do Inscrito 

 
Representante 

 
Situação 

61.568/2022 Guilherme Alves Barvosa Conselho Municipal 
de Cultura 

DEFERIDA 

61.568/2022 Wágner Eduardo Conceição Souza  Conselho Municipal 
de Cultura 

DEFERIDA 

61.501/2022 Luan Carlos Gazola da Silva Floriano Escola Noetica da 
Vinci –Consciência 
Plena - NOUS 

DEFERIDA 

61.501/2022 Luana Santos da Paixão Escola Noetica da 
Vinci –Consciência 
Plena - NOUS 

DEFERIDA 

60.489/2022 Diego Bernardo César Costa Escola Estadual 
Ryoiti Yassuda 

DEFERIDA 

60.489/2022 Sabrynny Santos Escola Estadual 
Ryoiti Yassuda 

DEFERIDA 

59.051/2022 Giovana de Godoy Alves de Oliveira Ordem dos 
Advogados do 
Brasil - OAB 

DEFERIDA 

59.051/2022 Pedro Brígido Corrêa Ordem dos 
Advogados do 
Brasil - OAB 

DEFERIDA 

 
 

2- INSCRIÇÕES INDEFERIDAS 
 

Eleição para os representantes da Sociedade Civil do Conselho Municipal Juventude de Pindamonhangaba – 
COMJUV – Gestão 2022/2024 

Lista dos Inscritos 
 

Protocolo 
1DOC 

 
Nome do Inscrito 

 
Representante 

 
Situação 

 
Motivo 

61.875/2022 Stéfane Santos de Almeida Faculdade de 
Tecnilogia de 
Pindamonhangaba - 
FATEC 

Diretório 
Acadêmico 
Faculdade de 
Tecnilogia de 

Pindamonhang
aba - FATEC 

Não apresentou cópia de 
comprovante de existência legal 
da instituição (estatuto 
social/ata de constituiçãoe 
CNPJ,lei, portaria ou qualquer 
outra forma legal), conforme 
previsto no artigo 5º, parágrafo 
ùnico, inciso III. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
SECRETARIA DA MULHER, FAMILIA E DIREITOS HUMANOS 

Departamento Direitos Humanos 

Rua Doutor Gustavo de Godoy, 536 - Centro - Pindamonhangaba/SP - CEP: 12.400-102 
 

 

 
De acordo o artigo 7º, parágrafo único do Edital de Eleição, publicado no Jornal Tribuna do Norte nos dias 15.10.2022, 04.11..2022 e 17.11.2022 

e disponível no site da Prefeitura, página https://pindamonhangaba.sp.gov.br/-eleicao-conselho-municipal-da-juventude-comjuv desde de 

15.10.2022, O PRAZO PARA O PROTOCOLO DE IMPUGNAÇÃO DOS CREDENCIADOS SERÁ DE 02 (DOIS) DIAS CORRIDOS, 

CONTADOS A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO, OU SEJA, ATÉ 24/11/2022 E OS RECURSOS DEVERÃO SER 

PROTOCOLADOS, ATRAVÉS DO SISTEMA 1DOC. A COMISSÃO ELEITORAL PUBLICARÁ O PARECER FINAL DOS 

RECURSOS ATÉ O DIA 29/11/2022. 

 

Pindamonhangaba, 22 de setembro de 2022. 

Comissão Eleitoral 

ASSEMBLÉIA  GERAL ORDINÁRIA

O SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS 
DE PINDAMONHANGABA E REGIÃO, Pelo presente Edital, convoca todos os sócios, quites 
e em pleno gozo de seus direitos  estatutários, a comparecerem na Sede Social do Sindicato, 
à Rua Sara, nº 105 – Parque das Nações – Pindamonhangaba – SP, no dia 29 de novembro 
de 2022, às 14h00, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 1) Leitura, Discussão e 
Aprovação da Ata de Assembléia anterior;  2) Leitura, Discussão e Votação da Previsão Orça-
mentária para o exercício de 2023, com o parecer do Conselho Fiscal. Não havendo número 
suficiente e estatutário para a realização da Assembléia em 1ª convocação, no horário supra-
mencionado, a mesma será realizada uma hora após no mesmo dia e local. Pindamonhangaba, 
22 de novembro de 2022. a) Sebastião de Melo Neto - Presidente.

ANEXO I
DOCUMENTOS PARA AVALIAÇÃO DO SERVIDOR EM ESTÁGIO PROBATÓRIO

INSTRUÇÕES
I - CONSIDERAÇÕES:
Esta Avaliação de Estágio Probatório deve ser realizada por Comissão instituída para tal fim, 
conforme Capítulo III da Lei 6522/2022, e procedimentos adotados para sua execução.
A comissão poderá utilizar como parâmetro para avaliar o servidor, a sua avaliação de desempe-
nho anual e ainda folha de ponto e demais registros de trabalho do servidor.
Tais instrumentos devem ser anexados a esta ficha de avaliação e devem compor a avaliação de 
estágio probatório (original e/ou cópia).
Esta avaliação deverá ser feita no mês em que o servidor completa 10, 20 e 30 meses de 
efetivo exercício, conforme descrito nos procedimentos a serem adotados para a avaliação de 
estágio probatório.
Os fatores que serão considerados para a Avaliação de Estágio Probatório do Servidor são: assidui-
dade, disciplina, capacidade de iniciativa, produtividade, responsabilidade e eficiência, de acordo 
com o Art. 3º , sobre Estágio Probatório,  da Lei 6522/2022.

II  - ORIENTAÇÕES SOBRE OS FATORES DE AVALIAÇÃO:
Assiduidade: 
Refere-se à frequência do servidor no que diz respeito ao comparecimento regular e permanente 
no local de trabalho, pontualidade e demonstração de compromisso com suas atribuições, perma-
necendo integralmente frente as suas atividades, evitando assim se ausentar e comprometer o seu 
nível de produtividade. Os espelhos de ponto necessitam ser verificados para composição a nota 
de avaliação no quesito assiduidade. 
Disciplina:
Refere-se à obediência e respeito do servidor às normas, leis e disposições regulamentares que 
regem o desempenho de suas atividades, demonstrando seu compromisso às normas, deveres e 
princípios da Prefeitura. A Divisão de Processos Disciplinares e Sindicâncias deve ser consultada 
para composição a nota de avaliação no quesito disciplina. 
Capacidade de Iniciativa:
Refere-se à capacidade e disposição do servidor para o desenvolvimento de suas atividades no 
que diz respeito às atribuições do emprego. Proatividade, compromisso em identificar as causas de 
problemas e propor soluções criativas e aplicáveis, reagir proativamente às mudanças, saber o que 
é preciso fazer e fazer além, buscando apresentar novas ideias e sugestões.
Produtividade: 
Refere-se ao quantitativo de tarefas e atividades realizadas pelo servidor com eficácia, bem como 
o tempo utilizado para cumpri-las com exatidão, correção e clareza.
Responsabilidade: 
Refere-se à capacidade do servidor de assumir compromissos e responder pelos resultados, posi-
tivos ou negativos, decorrentes de suas decisões. 
Eficiência: 
Refere-se ao comprometimento do servidor com os prazos, qualidade e resultado de suas ativida-
des, procurando superar obstáculos como complexidade das tarefas e condições desfavoráveis de 
trabalho. Atenção do servidor ao serviço, caracterizando-se pela execução correta das tarefas, bem 
como ao uso de seus materiais e equipamentos. Nos casos em que o servidor realize atendimento 
ao público, pessoalmente, por telefone ou outro meio, deverá ser avaliada a postura no que se 
refere a presteza e urbanidade no atendimento.

As notas devem ser atribuídas, conforme tabela constante no Art. 6,  da Lei 6.522/2021.
Será considerado aprovado no estágio probatório o servidor que obtiver na avaliação resul-
tado final SATISFATÓRIO, conforme estabelecido no Art. 6,  da Lei 6522/2022.

III– TABELA DE ATRIBUIÇÃO DE NOTAS

TABELA PARA ATRIBUIÇÃO DE NOTAS À AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO*
NOTA CONCEITO
0 a 4,99 Desempenho Insatisfatório
5,0 a 10,0 Desempenho Satisfatório

*Fonte: Art. 6,  da Lei 6.522/2022.

ANEXO II
FICHA DE AVALIAÇÃO ANUAL DE ESTÁGIO PROBATÓRIO – AVALIADOR 1

 IDENTIFICAÇÃO
1. Identificação do servidor
Nome:
Matrícula: e-mail:
Emprego: Cargo ou Função:
Fone para contato:
Lotação:
Setor de Trabalho:
Data de entrada em exercício:
Chefia imediata: Diretor/Secretário:
Fone para contato: e-mail:
Período: Início: Término:

AVALIAÇÃO
Nas questões a seguir, a Chefia Imediata deverá atribuir nota a cada fator estabelecido, de acordo 
com a tabela de atribuição de notas, constante no Item III das instruções. A seguinte avaliação 
deverá ser validada pelo Diretor ou Secretário da pasta.

FATORES NOTA

Assiduidade: Frequência do servidor de comparecimento ao trabalho, pontualidade e 
saídas antecipadas.
Disciplina: Respeito do servidor às leis, às normas e às disposições regulamentares; 
aos deveres de cidadão e de servidor público. A disciplina também infere o atendimento, 
com presteza, das tarefas para as quais é designado.
Capacidade de iniciativa:  É a capacidade do servidor de tomar providências por conta 
própria dentro de suas atribuições atinentes ao cargo.

Produtividade: Quantitativo de tarefas e atividades realizadas pelo servidor com eficá-
cia, bem como o tempo utilizado para cumpri-las.

Responsabilidade: Capacidade de assumir os resultados, positivos ou negativos, de 
seus atos e atividades.

Eficiência: atenção do servidor ao serviço, caracterizando-se pela execução correta 
das tarefas, bem como ao uso de seus materiais e equipamentos.

NOTA *

* A nota desta avaliação é calculada pela média aritmética das notas atribuídas aos fatores 
(somam-se as notas e divide- se por seis).
** A nota final será calculada pela média aritmética das notas obtidas nas duas avaliações.

___________________________________
Assinatura da Chefia Imediata (Avaliador 1)

FICHA DE AVALIAÇÃO ANUAL DE ESTÁGIO PROBATÓRIO – AVALIADOR 2
 IDENTIFICAÇÃO

1. Identificação do servidor
Nome:
Matrícula: e-mail:
Emprego: Cargo ou Função:
Fone para contato:
Lotação:
Setor de Trabalho:
Data de entrada em exercício:
Chefia imediata: Diretor/Secretário:
Fone para contato: e-mail:
Período: Início: Término:

AVALIAÇÃO
Nas questões a seguir, a Chefia Imediata deverá atribuir nota a cada fator estabelecido, de acordo 
com a tabela de atribuição de notas, constante no Item III das instruções. A seguinte avaliação 
deverá ser validada pelo Diretor ou Secretário da pasta.

FATORES NOTA
Assiduidade: Frequência do servidor de comparecimento ao trabalho, pontualidade 
e saídas antecipadas.
Disciplina: Respeito do servidor às leis, às normas e às disposições regulamentares; 
aos deveres de cidadão e de servidor público. A disciplina também infere o atendi-
mento, com presteza, das tarefas para as quais é designado.
Capacidade de iniciativa:  É a capacidade do servidor de tomar providências por 
conta própria dentro de suas atribuições atinentes ao cargo.
Produtividade: Quantitativo de tarefas e atividades realizadas pelo servidor com efi-
cácia, bem como o tempo utilizado para cumpri-las.
Responsabilidade: Capacidade de assumir os resultados, positivos ou negativos, 
de seus atos e atividades.
Eficiência: atenção do servidor ao serviço, caracterizando-se pela execução correta 
das tarefas, bem como ao uso de seus materiais e equipamentos.
NOTA *

* A nota desta avaliação é calculada pela média aritmética das notas atribuídas aos fatores 
(somam-se as notas e divide- se por seis).
** A nota final será calculada pela média aritmética das notas obtidas nas duas avaliações.

____________________________________
Assinatura da Chefia Imediata (Avaliador 2)

ANEXO III
RESULTADO DA  ___ª  AVALIAÇÃO PERÍODICA DE ESTÁGIO PROBATÓRIO 

(MÉDIA ARITIMÉTICA)

      Identificação dos Avaliadores:

Nome: Nome:
Cargo: Cargo:
Lotação: Lotação:
Assinatura: Assinatura:

FATORES MÉDIA
Assiduidade: Frequência do servidor de comparecimento ao trabalho, pontua-
lidade e saídas antecipadas.
Disciplina: Respeito do servidor às leis, às normas e às disposições regula-
mentares; aos deveres de cidadão e de servidor público. A disciplina também 
infere o atendimento, com presteza, das tarefas para as quais é designado.
Capacidade de iniciativa:  É a capacidade do servidor de tomar providências 
por conta própria dentro de suas atribuições atinentes ao cargo.
Produtividade: Quantitativo de tarefas e atividades realizadas pelo servidor 
com eficácia, bem como o tempo utilizado para cumpri-las.
Responsabilidade: Capacidade de assumir os resultados, positivos ou negati-
vos, de seus atos e atividades.
Eficiência: atenção do servidor ao serviço, caracterizando-se pela execução 
correta das tarefas, bem como ao uso de seus materiais e equipamentos.
MÉDIA FINAL*

  
                              _________________________                  _________________________

              Avaliador 1                                                   Avaliador 2

SUGESTÕES PARA O DESENVOLVIMENTO DO SERVIDOR

(Para preenchimento pela Chefia e/ou Comissão de Avaliação)

A seguir, caso o servidor tenha sido APROVADO na avaliação de estágio probatório, descreva 
sugestões de melhoria referente aos aspectos relacionados aos fatores que foram considerados 
para acompanhamento e avaliação do estágio probatório: assiduidade, disciplina, iniciativa, respon-
sabilidade e produtividade.

Agora descreva outras sugestões com relação à melhoria do trabalho que o servidor desenvolve.

Declaro para os devidos fins que tomei conhecimento das sugestões levantadas pela Chefia e/
ou Comissão de avaliação de estágio probatório para a melhoria do trabalho que desenvolvo na 
instituição:

Data: / / 

Assinatura do servidor
ANÁLISE CRÍTICA DA AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO

(Para preenchimento pela Chefia e/ou Comissão de Avaliação)

A seguir, caso o servidor NÃO TENHA SIDO APROVADO na avaliação de estágio probatório, faça 
uma análise crítica apresentando argumentos que justifiquem a nota e o conceito de cada fator 
analisado.

Assiduidade

Nota: Conceito:

Justificativa:

Disciplina

Nota: Conceito:

Justificativa:

Capacidade de Iniciativa

Nota: Conceito:

Justificativa:

Produtividade

Nota: Conceito:

Justificativa:

Responsabilidade

Nota: Conceito:

Justificativa:

Eficiência

Nota: Conceito:

Justificativa:

Declaro para os devidos fins que tomei conhecimento da análise crítica dos fatores considerados 
para a minha avaliação de estágio probatório e que possuo o prazo de até 30 (trinta) dias para 
interposição de recurso, a contar desta data, conforme Art. 10 da Lei 6522/2021, que o mesmo é 
de minha inteira responsabilidade.
Data: / /      Assinatura do ser-
vidor (a)

ANEXO IV
RESULTADO FINAL DA AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO

1. Identificação do servidor
Nome:
Matrícula: e-mail:
Emprego: Cargo ou Função:
Lotação:
Data de entrada em exercício:
Data de final do período de estágio probatório:

A Comissão de Avaliação do Estágio Probatório, tendo em vista os fatores avaliados e os critérios de 
aptidão e capacidade, previstos na Lei 6522/2021 considera o servidor:
(   )Aprovado 
( ) Não-Aprovado

Nota Final: Conceito:

Data: / / 

 Comissão de Avaliação (nomeada pela Portaria Geral nº              , de       de     de   ) :
_____________________________                              _____________________________                          
Nome:                                                                              Nome:
Cargo:                                                                             Cargo:      
_____________________________
Nome:
Cargo:

Eu, (Nome),  (Matícula), cargo, Declaro para os devidos fins que tomei conhecimento do resultado 
final de minha avaliação de  estágio probatório nesta data:
Data: / / 

Assinatura do servidor

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.282, DE 16 DE NOVEMBRO 
DE 2022.

Regulamenta a Lei Municipal nº 6.522, de 24 
de março de 2022, que dispõe sobre Estágio 
Probatório, no âmbito da Administração Públi-
ca Municipal.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, no uso das atribui-
ções legais;

Considerando a Lei n° 6.522, de 24 de mar-
ço de 2022, que dispõe sobre o estágio pro-
batório de que trata o §4º do art. 41 da Consti-
tuição Federal, e a Emenda Constitucional nº 
19/98, e dá outras   providências.

D E C R E T A:

Art. 1° Regulamenta os critérios e os sistemas 
de Avaliação de Desempenho do servidor em 
Estágio Probatório, no âmbito da Administra-
ção Municipal.

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS E DA APLICAÇÃO DA 

AVALIAÇÃO

Art. 2º São objetivos da Avaliação de Desem-
penho: 
I - aferir a aptidão do servidor para o exercício 
de emprego público, com a finalidade de com-
plementar o processo de seleção iniciado com 
o concurso público; 
II - apurar o desempenho do servidor no exer-
cício do emprego ocupado;
III - verificar a adaptação do servidor na ad-
ministração pública, no órgão ou entidade de 
exercício e na carreira; 
IV - promover a adequação funcional do servidor; 
V - acompanhar o desenvolvimento profissio-
nal do servidor, especialmente quanto ao seu 
comprometimento com o órgão ou entidade 
de exercício, a bem do serviço público; 
VI - contribuir para a implementação do prin-
cípio da eficiência na Administração Pública 
Municipal.

Art. 3º O resultado satisfatório da Avaliação 
de Desempenho é condição necessária para 
a aquisição da estabilidade de que trata o art. 
41 da Constituição Federal, e suas posterio-
res alterações. 

Art. 4º Ao servidor em estágio probatório é 
permitido o exercício de função designada ou 
cargo em comissão, o afastamento para exer-
cício de mandato eletivo, assim como serão 
concedidas todas as licenças previstas em lei, 
respeitados os requisitos estabelecidos para  
concessão. 
§ 1º O estágio probatório fica suspenso du-
rante as hipóteses previstas no caput, sendo 
retomado a partir do seu término. 
§ 2º Excetua-se do disposto no §1º as licen-
ças maternidade, paternidade e adoção, sen-
do no período atribuída à avaliação, pontua-
ção relativa ao conceito “satisfatório”, de que 
trata o art. 6º da Lei Municipal nº 6.522/2022. 
§3º Aplica-se ao servidor em estágio proba-
tório, que venha a exercer cargo político, o 
disposto neste artigo.

Art. 5º O exercício de função designada ou 
cargo em comissão suspende o estágio pro-
batório se as atribuições comissionadas não 
forem relacionadas:
I -  com as atribuições do emprego efetivo; 
II - com a área de atuação do emprego efetivo. 
Parágrafo único. Para a verificação da área 
de atuação do emprego efetivo, a Comissão 
Municipal de Avaliação de Estágio Probatório 
observará a unidade de lotação do servidor no 
exercício do emprego efetivo.

Art. 6º A avaliação de Desempenho será aplicada: 
I - ao servidor admitido para emprego de pro-
vimento efetivo; 
II - ao servidor admitido para emprego de 
provimento efetivo que esteja no exercício de 
função designada ou cargo em comissão, ob-
servado o disposto no art. 5º. 

Art. 7º. No caso de remoção de servidor em 
estágio probatório, a Avaliação de Desempe-
nho caberá ao departamento da atual lotação 
do servidor.

CAPÍTULO II
DA AVALIAÇÃO PERIÓDICA DE DESEM-

PENHO DO SERVIDOR EM ESTÁGIO 
PROBATÓRIO

Seção I 
Da Organização

Art. 8º A avaliação de desempenho periódica 
será realizada por dois superiores hierár-
quicos, de preferência seu chefe imediato e 
diretor.
§ 1º Os superiores mencionados no caput não 
poderão avaliar servidor que seja seu desafe-
to, cônjuge, parente, consanguíneo ou afim, 
em linha reta ou, na colateral, até o terceiro 
grau, na forma da legislação vigente. 
§ 2º Os avaliadores deverão, nos casos de 
impedimentos ou afastamentos, contar com 
suplente, a fim de assegurar que os trabalhos 
sejam realizados.
§3º É imprescindivel que ambos os superiores 
hierárquicos realizem a avaliação do servidor. 

Art. 9º Os avaliadores somente poderão re-
cusar o encargo nos casos dos §§1º e 2º do 
art. 8º deste Decreto ou por razões de foro 
íntimo, devidamente justificadas e analisadas 
pela Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 10. Compete aos superiores hierárqui-
cos avaliadores, precipuamente, a avaliação 
períodica de desempenho do servidor, obser-
vados os princípios da legalidade, impesso-
alidade, moralidade, publicidade, eficiência, 
contraditório, ampla defesa e a emissão de 
parecer fundamentado que conclua pelo 
conceito de avaliação obtido pelo servidor, e 
ainda: 
I- analisar e opinar, com objetividade e impar-
cialidade, sobre o desempenho do servidor; 
II- proceder às oitivas, acareações, investiga-
ções e todas as demais diligências que julgar 
necessário à instrução do procedimento de 
avaliação; 
III- se entender conveniente, consultar a opi-
nião de técnicos, assim como se deslocar ao 
local de trabalho do servidor avaliado; 
IV- se necessário, consultar servidores que 
conheçam efetivamente o trabalho desenvol-
vido pelo servidor avaliado; 
V- considerar, para fins de avaliação, todos 
os elementos constantes do processo de Ava-
liação de Desempenho do servidor avaliado; 
VI- acompanhar de maneira permanente todo 
o processo de avaliação, propondo e adotan-
do as medidas necessárias para assegurar o 
cumprimento dos objetivos da Avaliação Perí-
odica de Desempenho; 
VII- encaminhar ao servidor responsável pelo 
acompanhamento da tramitação do procedi-

mento administrativo, imediatamente após a 
avaliação, todos os documentos referentes ao 
procedimento de avaliação de desempenho, 
juntamente com a ficha de avaliação, a qual 
deverá, necessariamente, possuir o campo 
relatório devidamente preenchido; 
VIII- encaminhar para validação do Secretário 
da pasta a fichas com a avaliação períodica de 
desempenho, realizada pelos dois avaliadores, 
observados os prazos previstos nos arts. 2º e 
§4º do art. 4º da Lei  nº 6.522 de 2022.
IX - exercer outras atribuições correlatas.

Art. 11. A nota final da avaliação períodica 
de desempenho será o resultado da média 
aritmética das notas obtidas na avaliação de 
cada avaliador e, validada pelo Secretário da 
pasta.

Art. 12. Caberá ao servidor indicado pela 
Secretaria, nos termos do art. deste Decreto, 
encaminhar a ficha de Avaliação Períodica de 
Desempenho à Comissão Municipal de Ava-
liação de Desempenho do Estágio Probatório 
– CMADEP.

Art. 13. Caberá a CMADEP notificar o servidor 
do resultado de cada Avaliação Periódica de 
Desempenho, no prazo de até 10 (dez) dias 
contado do protocolo de recebimento.

Seção II
Da Reconsideração do Resultado da Avalia-
ção Períodica de Desempenho

Art. 14. Os servidores submetidos à Avaliação 
Períodica de Desempenho poderão solicitar, 
mediante protocolo, a reconsideração da Ava-
liação Periódica de Desempenho.
I- a interposição de pedido de reconsideração 
pelo servidor, será dirigida à CMADEP, em até 
5 (cinco) dias úteis, contados a partir da notifi-
cação do resultado da Avaliação Períodica de 
Desempenho; 
II- o julgamento do pedido de reconsideração 
será em até 10 (dez) dias, contados do final 
do prazo previsto no inciso anterior.
III- decorrido os prazos previstos nos incs. I 
e II, a CMADEP encaminhará o relatório pe-
ríodico ao Secretário de Administração para 
decisão, a qual deverá ocorrer em até 10 
(dez) dias.
IV- a CMADEP notificará o servidor do resulta-
do final da Avaliação Períodica de Desempe-
nho, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da 
decisão do Secretário de Adminitração. 

Seção II
Da Avaliação Final de Desempenho

Art. 15. Caberá a CMAPED elaborar o Rela-
tório Final de Desempenho do servidor, em 
estágio probatório, após a conclusão das 3 
(três) Avaliações Períodicas de Desempenho, 
emitindo o parecer nos termos do inc. VII do 
art. 17 da Lei nº 6.522 de 2022, e encami-
nhá-lo para a decisão final do Secretário de 
Administração.
Parágrafo único. O prazo para o encaminha-
mento do relatório de que trata o caput deste 
artigo será de 60 (sessenta) dias antes do 
término do período de 3 (três) anos de efetivo 
exercício do servidor avaliado.

Art. 16. Caberá ao Secretário de Administra-
ção proferirá a decisão final sobre aquisição 
de estabilidade em até 45 (quarenta e cinco) 
dias antes do término do período de 3 (três) 
anos de efetivo exercício do servidor avaliado 
e retornando à CMAPED.

Art. 17. A CMAPED, no prazo de 5 (cinco) 
dias, contados do recebimento da decisão,  
dará ciência ao servidor.

Seção III
Do Recurso contra o Resultado da Avalia-

ção Final de Desempenho

Art. 18.   Da decisão da Avaliação Final de 
Desempenho será aberto prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação, para in-
terposição de recurso dirigido à CMAPED, 
mediante protocolo.
Parágrafo único O julgamento do recurso 
deverá ocorrer no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data do protocolo. 

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 19. As Secretarias Municipais deverão 
indicar um servidor efetivo e estável para 
acompanhamento de prazos e promoção do 
devido procedimento administrativo de avalia-
ção dentro da Secretaria.
Parágrafo único. O servidor indicado para as 
atribuições previstas no caput e os avaliado-
res que não promoverem o devido cumpri-
mento do disposto neste decreto, ficam sujei-
tos às sanções previstas em lei. 

Art. 20. A apuração final do desempenho do 
servidor, no caso da iminência de se comple-
tar o período do estágio probatório, deverá 
se processar de modo que a demissão, se 
houver, possa se dar antes de findo aquele 
período.
Parágrafo único. Findo o prazo de 03 (três) 
anos do estágio probatório, com ou sem a 
publicação da homologação da avaliação de 
que trata este Decreto, o servidor se tornará 
estável, para todos os fins. 

Art. 21. Para fins do disposto neste Decreto, 
os prazos serão computados excluindo-se da 
contagem o dia do começo e incluindo-se o 
do vencimento. 
Parágrafo único. Considera-se prorrogado 
o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o 
vencimento cair em dia em que não houver 
expediente ou este for encerrado antes do 
horário normal.

Art. 22. A Secretaria Municipal de Adminis-
tração, dentro de suas competências poderá 
expedir instruções complementares para a 
execução deste Decreto. 

Art. 23. Os casos omissos serão analisados 
e decididos pela Comissão Municipal de Ava-
liação de Estágio Probatório e submetidos à 
Secretaria Municipal de Administração.

Art. 24. Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
à ínicio do estágio probatório dos servidores 
admitidos a partir de 1º de janeiro de 2022.

Pindamonhangaba, 16 de novembro de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal 

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrado e publicado na Secretaria de Ne-
gócios Jurídicos em 16 de novembro de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
 PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.884, DE 21 DE NO-
VEMBRO DE 2022.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso da competência 
prevista no inciso II do artigo 30 da Consti-
tuição Federal, bem como das atribuições de 
que trata a Lei Orgânica do Município e para 
cumprir o disposto no artigo 37, inciso XXI, 
da Constituição Federal, com observância do 
disposto na Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
Julho de 2002 e o Decreto Municipal nº 4.211 
de 20 de setembro de 2005,
R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º Alterar a Portaria Geral nº 5.811, de 27 
de julho de 2022, para cessar a designação 
de Alcineu Mont Serrato de Souza Junior 
como Pregoeiro e Equipe de Apoio.

Art. 2º Alterar a Portaria Geral nº 5.811, de 
2022, e designar as senhoras a seguir indica-
das, incluindo-as, como Pregoeiros e Equipe 
de Apoio:

- Carla Andrea Rodrigues Siqueira –    Tele-
fonista – Departamento de Licitações e Con-
tratos
- Mariela Giudice Homem de Mello –  Escri-
turária – Departamento de Licitações e Con-
tratos
- Silvia Helena de Oliveira –  Auxiliar de Clas-
se – Departamento de Licitações e Contratos

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º 
de novembro de 2022.

Pindamonhangaba, 21 de novembro de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de Ne-
gócios Jurídicos em 21 de novembro de 2022

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos


